
Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente 

LEI N° 	, de 30 de agosto de 2021. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 
2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 	 APROVA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - O Orçamento do Município de Pirai, Estado do 
Rio de Janeiro, para o exercício de 2022 será elaborado e executado observando as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

- as Metas Fiscais; 
II 	- as Prioridades da Administração Municipal; 
III 	- a Estrutura dos Orçamentos; 
IV 	- as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V 	- as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI 	- as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII 	- as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII - as Disposições Gerais. 

CAPÍTULO II 

DAS METAS FISCAIS 

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° 
da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, 
despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício 
de 2022, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a 
Portaria STN n°375, de 8 de julho de 2020. 
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Art. 30  - O Anexo de Riscos Fiscais, § 30  do art. 40  da 
LRF, obedece as determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS 
DA PORTARIA STN n° 375, de 8 de julho de 2020, 1 la Edição do Manual de 
Elaboração válida para 2021. 

Art. 40  - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais 
desta Lei constituem-se dos seguintes: 

1 - ANEXO DE RISCOS FISCAIS. 

II- METAS ANUAIS. 

II- AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR. 

IV - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES. 

V - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 

VI - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS. 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA. 

IX - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO. 

SEÇÃO I 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Art. 5° - Em cumprimento ao § 3° do Art. 4° da LRF a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2022 contem o Anexo de Riscos Fiscais e 
Providências. 
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SEÇÃO II 

METAS ANUAIS 

Art. 6° - Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei de 
Complementar n° 101/2000, o Demonstrativo 1- Metas Anuais foi elaborado em 
valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal e Montante da Dívida Pública, para o exercício de referência 2022 e para 
os dois seguintes. 

§ Único - Os valores constantes utilizam o parâmetro 
do índice Oficial de Inflação Anual - IPCA, dentre os sugeridos pela Portaria STN 
n° 375, de 8 de julho de 2020 e a previsão do PIB do Estado do Rio de Janeiro. 

SEÇÃO III 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 70  - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 
4° da LRF, o Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas 
fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 
Consolidada Líquida. 

SEÇÃO IV 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art.8° - De acordo com o § 2°, item II, do Art. 4° da LRF, 
o presente projeto de lei contem o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais 
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada 
Líquida. 
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SEÇÃO V 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 9° - Em obediência ao § 2°, inciso III, do Art. 4° da 
LRF, o Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido, traduz as variações do 
Patrimônio consolidado do Município, separadamente da situação do Patrimônio 
Líquido do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pirai. 

SEÇÃO VI 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 10° - O § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata 
da Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com 
a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em 
despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral 
ou próprio dos servidores públicos. 

Parágrafo Único: O Demonstrativo 5 - Origem e 
Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos estabelece de onde 
foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

SEÇÃO VII 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 11 - Em razão do que está estabelecido no § 2°, inciso 
IV, alínea "a", do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante desta Lei 
contem a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores 
municipais, nos três últimos exercícios. 
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Parágrafo Único: O Demonstrativo 6 - Avaliação da 
Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN n° 375, de 8 de julho de 2020, 
estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdencikias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 

SEÇÃO VIII 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 12 - Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 
4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais contem um demonstrativo que indica a 
natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio 
das contas. 

SEÇÃO IX 

MARGEM DE EXPANSÃO.DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO. 

Art. 13 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de 
caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por 
um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de 
Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível 
inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a 
criação de despesas de caráter continuado. 

SEÇÃO X 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO 

NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 



Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente 

SUBSEÇÃO I 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS 
RECEITAS E DESPESAS. 

Art. 14 - O § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, determina 
que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos 
três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria STN n° 
375, de 8 de julho de 2020, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos 
valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios 
anteriores e das previsões para 2022, 2023 e 2024, com base nas projeções do IPCA 
e o PIB do Estado do Rio de Janeiro. 

SUBSEÇÃO II 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DOS 
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL. 

Art. 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é 
indicar se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, 
ou seja, se as receitas não financeiras são capazes de suportar as despesas não 
financeiras. 

Art. 16 - O cálculo do Resultado Nominal obedece à 
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

§ 1° - O cálculo da Meta de Resultado Primário obedece à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela 
STN - Secretaria do Tesouro Nacional e às normas da contabilidade pública. 

§ 2° - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, 
leva em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, 
mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 
Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os 
Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
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§ 3° - A unificação dos Demonstrativos de Resultados 
Primário e Nominal, obedeceram as determinações da Portaria STN N°495/2017 e o 
modelo de relatório da Portaria STN n° 286, de 7 de maio de 2019. 

SUBSEÇÃO III 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 17 - Dívida Pública é o montante das obrigações 
assumidas pelo ente da Federação representada pela emissão de títulos, operações de 
créditos e precatórios judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e 
Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios 
anteriores e da projeção dos valores para 2022, 2023 e 2024. 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 18 - As prioridades da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2022 serão as estabelecidas no Anexo I desta Lei. 

§ 1° As Metas fisicas e financeiras do Anexo I, serão definidas 
no PPA-Plano Plurianual para o quadriênio de 2022 a 2025. 

§ 2° - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2022 
serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no 
Anexo I, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 30  - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas no 
Anexo I, aprovadas o PPA, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita 
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
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CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 19 - O orçamento para o exercício financeiro de 2022 
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias, Fundos e Outras, que 
recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional da Administração Publica Municipal 
de Pirai. 

Art. 20 - A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as 
Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles 
vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, 
desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou 
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 
Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão 
conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Art. 21 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta 
Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, 
conterá todos os Anexos exigidos na legislação vigente. 

Art. 22 - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado 
ao Poder Legislativo, conforme estabelecido na Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964, 
no art. 22 e seus incisos e parágrafo único, e será composto de: 

I - texto da lei; 

II - consolidação dos quadros orçamentários; 

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei; 

Parágrafo Único: - Integrarão a consolidação dos quadros 
orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos 
referenciados no art. 22, incisos III, IV, e parágrafo único da Lei n° 4.320/64, os 
seguintes demonstrativos: 

1— do resumo da estimativa da receita total do município, por categoria econômica e 
segundo a origem dos recursos 

II — do resumo da estimativa da receita total do Município, por rubrica e categoria 
econômica e segundo a origem dos recursos; 
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III - do resumo da Despesa por categoria econômica, grupos de Despesa e 
Modalidade de Aplicação; 

IV — da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos recursos; 

V — da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a origem 
dos recursos 

VI - da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 

VII — da receita prevista para o exercício a que se refere à proposta; 

VIII — da despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

IX — da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; 

X — da despesa fixada para o exercício a que se refere à proposta; 

XI - da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 
XII — do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos; 

XIII - das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente; 

XIV - da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente; 

XV — da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos 
termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n.° 9.394/96, por órgão, detalhando fontes 
e valores por programas de trabalho e grupos de despesa; 

XVI — de aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação — FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto; 

XVII - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos; 

XVIII — da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional n° 25; 

XIX — da receita corrente líquida com base no art.1°, parágrafo 1°, inciso IV da Lei 
Complementar n° 101/2000; 
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XX — da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda 
Constitucional n° 29; 

Art. 23 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a 
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social em consonância com os 
dispositivos da Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e 
Gestão, da Portaria Interministerial da STN no. 163, de 04 de maio de 2001, e suas 
alterações, a discriminação da despesa que será apresentada por unidade 
orçamentária, expressa por categoria de programação, indicando-se, para cada uma, 
os seguintes níveis de detalhamento: 

I — o orçamento a que pertence; 

II — o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 

DESPESAS CORRENTES: 
Pessoal e Encargos Sociais; 
Juros e Encargos da Dívida; 
Outras Despesas Correntes. 

DESPESAS DE CAPITAL: 
Investimentos; 
Inversões Financeiras; 
Amortização e Refinanciamento da Dívida; 
Outras despesas de Capital. 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 24 - O Orçamento para exercício de 2022 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias, Fundos, e Outras. 

Art. 25 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2022 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos 
fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da 
base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção 
para os dois seguintes. 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@piraixj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 



Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para 
encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo 
Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os 
estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as respectivas 
memórias de cálculo. 

Art. 26 - Na execução do orçamento, verificado que o 
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado 
primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as 
suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação 
de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações 
abaixo: 

I projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 
II obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades. 

§ 1° - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste 
artigo o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá 
tornar indisponível para empenho e movimentação financeira. 

§ 2° — Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio 
desta Lei. 

Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão 
atendidos com recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal N° 4.320/1964. 

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2022 poderá destinar 
recursos para a Reserva de Contingência, até 1% (um por cento) das Receitas 
Correntes Líquidas previstas no orçamento total. 
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Parágrafo Único - Os recursos da Reserva de Contingência serão 
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares de dotações que se tornarem 
insuficientes, conforme disposto na Portaria MPO n° 42/1999, art. 5° e Portaria STN 
n° 163/2001, art. 8°. 

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só 
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Phuianual. 

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá 
até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira 
das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as 
Unidades Gestoras, se for o caso. 

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei 
Orçamentária para 2022 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras 
extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou 
estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 
ingressado ou garantido. 

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 
2022, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de 
cálculo do orçamento da receita. 

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a 
entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, 
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para promoção da 
saúde e o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em 
lei específica. 

§ 1° - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos na 
caput, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
funcionamento regular e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2° - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 
municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam 
os recursos. 

§ 3° - Não se aplica o disposto neste artigo, as contribuições 
estatutárias devidas às entidades municipalistas, em que o Município for associado. 
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Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata 
o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da 
licitação ou sua dispensa/inexigibilidade: 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da LRF, 
são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2022, em cada evento, não exceda ao valor limite 
para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei n° 8.666 / 1993, 
devidamente atualizado. 

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, 
salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de 
crédito. 

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, 
acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária. 

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2022 a preços correntes. 

Art. 38 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo 
de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata a Portaria STN n° 163/2001. 

Art. 39 - — Fica o Poder Executivo autorizado a promover as 
alterações e adequações de sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de 
despesa, e com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao 
poder público municipal. 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, 
poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e 
por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo. 

Art. 40- Durante a execução orçamentária de 2022, se o Poder 
Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito 
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2022. 
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Parágrafo Único: No caso de novos projetos, atividade ou 
operações especiais não contempladas nas prioridades para o exercício de 2022 as 
mesmas deverão ser inseridas mediante autorização Legislativa. 

Art. 41 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 30  da LRF. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das 
despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício. 

Art. 42 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados 
no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2022 serão objeto de 
avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos 
seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas fisicas 
estabelecidas.. 

Art. 43 - Observadas as prioridades a que se refere o artigo 18 bem 
como o parágrafo único do artigo 40 desta lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos 
adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de duração 
continuada, a cargo da Administração Direta e dos fundos especiais, se: 

1 — houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento; 

II — estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 
público; 

III — estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 

IV — os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 
estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma ação 
municipal. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS Á DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 44 - A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, 
observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas 
apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF. 
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Art. 45 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na 
composição da receita total do Município, recursos provenientes de operações de 
crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição 
Federal. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 46 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 
autorizativa poderão em 2022, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, 
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir 
pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, 
observados os limites e as regras da LRF. 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2022. 

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos 
servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite 
estabelecido no art. 20, III da LRF. 

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas 
para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos 
na LRF: 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata 
o art. 18, § 1° da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 
guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, 
desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa 
será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de 
Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 
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CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, 
poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a 
estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos 
dois subsequentes. 

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita. 

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
beneficio de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, 
somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária 
à Câmara Municipal até 15 de outubro de 2021, de acordo com o artigo 10  da Lei 
Municipal n° 817, de 13 de março de 2006. 

Art. 54 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao 
Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano 
Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos 
Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante às partes cuja alteração é 
proposta. 

Art. 55 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for 
encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2022, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a 
sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 56 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiência de tesouraria. 
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Art. 57 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos 
últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, 
por Decreto do Executivo. 

Art. 58 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar 
convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração 
direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do 
Município. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrarias. 

**************************************** 

Câmara Municipal de Pirai, 30 de agosto de 2021. 

Alex JoaAuim da Silva 
P esidente 

Prefeito Arthur Henrique Gonçalves Ferreira 
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Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2022 
ARF LRF art 40 30 	 R$ 1,00 . 	_ 

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valo; 

Demandas Judiciais 
CONDENAÇÕES, HONORARIOS E CUSTAS JUDICIAIS 

1.500.000 
1.500.000 

Demandas Judiciais 
ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS 

1.500.000 
1.500.000 

SUBTOTAL 1.500.000 SUBTOTAL .  1.500.000 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Outros Riscos Fiscais 

NADA A DECLARAR 	 . 

O 

O 

SUBTOTAL O SUBTOTAL O 

TOTAL 1.500.000 TOTAL 1.500.000 

Fonte: SAFCI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO. 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2022 
AMF - Demonstrativo I (LRF, art 40, § 1°) 

	
R$ 1,00 

Especificação 

2022 2023 2024 

Valor 
Corrente (a) 

Valor 
Constante 

%PIB 
(a/PIB) x 100 

Valor 
Corrente (b) 

Valor 
Constante 

%PIB 
(b/PIB) x 100 

Valor 
Corrente (c) 

Valor 
Constante 

%PIB 
(c/PIB) x 100 

Receita Total 

Receitas Primárias (I) 

Despesa Total 

Despesas Primárias (II) _ 

Resultado Primário (1- II) 

Resultado Nominal 

Dívida Pública Consolidada 

Divida Consolidada Liquida 

256.195.338 

234.055.500 

256.195.338 

255.865.511 

21.810.011 

O 

_ 
54.292.953 

_ 
55.570.569 

247.747.160 

226.337.395 

247.747.160 

247.428.209 

_ 
814 

O 

_ 
52.502.614 

_ 
53.738.100 

0,033 

0,030 

0,033 

0,033 

-0,003 

0,000 

-0,007 

-0,007 

272.577.884 

248.533.723 

272.577.885 

272.229.158 

-23.695.435 

O 

-57.403.939 

-58.754.763 

21.090. 555.778 

. 

255.144.209 
. 

232.637.877 

255.144.210 

254.817.787 

-22.179.910 

O 

-53.732.469 

-54.996.896 

0,034 

0,031 

0,034 

0,034 

-0,003 

0,000 

-0,007 

-0,007 

288.756.110 

253.583.471 

288.756.111 

288.387.682 

-34.804.211 

O 

. 	-60.647.262 

-62.074.407 

261.805.211 

229.915.392 

261.805.212 

261.471.170 

_ 
31. 

O 

_ 
54.986.782 

_ 
56.280.725 

0,035 

0,031 

0,035 
. 

0,035 

-0,004 

0,000 

-0,007 

-0,008 

Fonte: SAFCI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇ O FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO. 	ANEXO III 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2022 

AMF - Demonstrativo II LRF art 40, § 2°, inciso I) 
	

R$ 1,00 

Especificação Metas Previstas em 2020 
(a) %PIB Metas Realizadas em 2020 

(b) %PIB 

Vari ção 

Valor 
(c) = (b - a) 

% 
(c/a)x 100 

Receita Total 232.530.000 0,034 242.957.046 0,035 10.427.046 4,48 

Receitas Primárias (I) 209.455.556 0,030 213.799.706 0,031 4.344.150 2,07 

Despesa Total 232.530.000 0,034 210.425.120 0,031 -22.104.880 -9,51 

Despesas Primárias (II) 231.530.000 0,034 210.344.112 0,031 -21.185.888 -9,15 

Resultado Primário (I - II) . 	-22.074.444 -0,003 3.455.594 0,001 25.530.038 -115,65 

Resultado Nominal O 0,000 32.531.926 0,005 O 0,00 

Divida Pública Consolidada 1.000.000 0,000 -48.166.382 -0,007 -49.166.382 -4916,64 

Divida Consolidada Líquida -14.000.000 -0,002 -52.504.317 -0,008 -38.504.317 275,03 

FONTE: SAFCI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO. e RREO/2019 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2022 

AMF - Demonstrativo III (LRF, ait 4°, § 2° inciso II) 
	

R$ 1,00 

Especificação 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2019 2020 cy. 2021 % 2022 % 2023 % 2024 cyo 

Receita Total 230.100.000 232.530.000 1,06 226.600.000 -2,55 256.195.338 13,06 272.577.884 0,00 288.756.110 5,94 

Receitas Primárias (I) 209.943.564 209.420.065 -0,25 189.700.256 -9,42 234.055.500 23,38 248.533.723 0,00 253.583.471 2,03 

Despesa Total 230.100.000 232.530.000 1,06 217.571.636 -6,43 255.865.511 17,60 272.229.159 0,00 288.387.682 5,94 

Despesas Primárias (II) 228.900.000 231.330.000 1,06 209.650.000 -9,37 255.865.511 22,04 272.229.158 0,00 288.387.682 5,94 

Resultado Primário (I - II) -18.956.436 -21.909.935 15,58 -19.949.744 -8,95 -21.810.011 9,32 -23.695.435 0,00 -34.804.211 46,88 

Resultado Nominal 989.000 989.000 0,00 O 0,00 O 0,00 O 0,00 O 0,00 

Divida Pública Consolidada 1.000.000 1.000.000 0,00 O 0,00 -54.292.953 0,00 -57.403.939 0,00 -60.647.262 5,65 

Divida Consolidada Líquida -14.000.000 -14.000.000 0,00 -16.500.000 17,86 -55.570.569 236,79 -58.754.763 0,00 -62.074.407 5,65 

VALORES A PREÇOS CONSTANT S 

Especificação 
2019 2020 cy. 2021 % 2022 % 2023 % 2024 ok 

Receita Total 248.876.160 241.831.200 -2,83 226.600.000 -6,30 247.747.160 9,33 255.144.209 2,99 261.805.211 2,61 

Receitas Primárias (I) 227.074.959 217.796.868 -4,09 189.700.256 -12,90 226.337.395 19,31 232.637.877 2,78 229.915.392 -1,17 

Despesa Total 248.876.160 241.831.200 -2,83 217.571.636 -10,03 247.428.209 13,72 254.817.788 2,99 261.471.170 2,61 

Despesas Primárias (II) 247.578.240 240.583.200 -2,83 209.650.000 -12,86 247.428.209 18,02 254.817.787 2,99 261.471.170 2,61 

Resultado Primário (1- II) -20.503.281 -22.786.332 11,14 -19.949.744 -12,45 -21.090.814 5,72 -22.179.910 5,16 -31.555.778 42,27 

Resultado Nominal 1.069.702 1.028.560 -3,85 O -100,00 O 0,00 O 0,00 O 0,00 

Divida Pública Consolidada 1.081.600 1.040.000 -3,85 O -100,00 -52.502.614 0,00 -53.732.469 2,34 -54.986.782 ' 	2,33 

Divida Consolidada Líquida -15.142.400 -14.560.000 -3,85 -16.500.000 13,32 -53.738.100 225,69 -54.996.896 2,34 -56.280.725 2,33 

FONTE: SAFCI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇ O FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2022 
AMF - Demonstrativo IV (LRF, art 4°, § 2° inciso III) 

Patrimônio Líquido 

2020 "Yo 2019 % 2018 

_ 

% 

Patrimônio! Capital 10.940.503 5,69 10.940.503 6,28 10.940.503 7,02 

Reservas O 0,00 O 0,00 O 0,00 

Resultado Acumulado 181.396.279 94,31 163.401.498 93,72 . . 144.971.357 92,98 , 

TOTAL 192.336.782 100,00 174.342.001 100,00 155.911.860 100,00 . I 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

Patrimônio Liquido 

2020 °A 2019 °A 2018 ohi 

Patrimônio! Capital 3.795.761 35,32 3.795.761 34,47 3.795.761 13,39 

Reservas O 0,00 O 0,00 O 0,00 

Resultado Acumulado 6.950.231 64,68 7.216.043 65,53 24.560.526 86,61 
— 

TOTAL 10.745.992 100,00 11.011.804 100,00 28.356.287 100,00 
:SAFUI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO. Balanço Patrimonial /2019 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2022 
AMF - Demonstrativo V (LRF, ait 40, & 2° inciso III) 

	
R$ Milhares 

RECEITAS REALIZADAS 
2020 

( a ) 

2019 

( b ) 

2018 

( c ) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS ( I ) 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2020 2019 2018 

, ( d ) ( e ) ( f ) 	. 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS ( II ) 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 

SALDO FINANCEIRO 2020 2018  2019 
( g ) = (( la - Ild ) +111h) ( h ) = ((lb - Ile) +1111) ( i ) = (Ic - Ilf) 

VALOR ( III ) 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SAFCI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇ O FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO. 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2022 
AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea a) 

	
R$ milhares 

RECEITAS 2018 2019 2020 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 26.402.754 39.451.527 36.555.308 

RECEITAS CORRENTES 26.402.754 39.451.527 36.555.308 

Receitas de Contribuições dos Segurados 5.563.409 5.909.842 6.391.551 

Pessoal Civil 5.563.409 5.909.842 6.391.551 

Pessoal Militar O O O 

Outras Receitas de Contribuições O O O 

Receita Patrimonial 19.421.869 32.079.132 29.195.548 

Receita de Serviços O O O 

Outras Receitas Correntes 1.417.476 1.462.552 968.209 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 1.413.476 1.462.489 967.860 

Demais receitas Correntes 4.000 63 348 

RECEITAS DE CAPITAL O O O 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos O O O 

Amortização de Empréstimos O O O 

Outras Receitas de Capital O O O 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA O O O 

ECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.496.623 8.782.822 9.899.282 

RECEITAS CORRENTES 9.496.623 8.782.822 9.899.282 

Receita de Contribuições 9.496.623 8.782.822 9.899.282 

Patronal 8.108.907 7.129.208 7.964.835 

Pessoal Civil , 8.108.907 7.129.208 7.964.835 

Pessoal Militar O O O 

Para Cobertura de Déficit Atuarial 1.387.715 1.653.614 1.934.447 

Em Regime de Débitos e Parcelamentos O O O 

Receita Patrimonial O O O 

Receita de Serviços O O O 

Outras Receitas Correntes O O O 

RECEITAS DE CAPITAL O O O 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA O O O 

OTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I + II) 35.899.376 48.234.349 46.454.591 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2022 
AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea a) 

	
R$ milhares 

DESPESAS 2018 2019 2020 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 16.012.948 17.193.086 18.550.300 
ADMINISTRAÇÃO 2.241.357 2.229.574 2.360.610 

Despesas Correntes 2.204.872 2.228.924 2.303.118 

Despesas de Capital 36.485 650 57.492 

PREVIDÊNCIA 13.771.591 14.963.512 16.189.690 
Pessoal Civil 12.690.120 13.973.931 16.184.830 

Pessoal Militar O O O 

Outras Despesas Previdenciárias 1.081.471 989.581 4.860 

Compensação Firevidenciária do RPPS para o RGPS O O 4.860 

Demais Despesas Previdenciárias 1.081.471 989.581 O 

—ESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 76. 971295 	 70. 54.145 

ADMINISTRAÇÃO 76.295 70.971 54.145 

Despesas Correntes 76.295 70.971 54.145 

Despesas de Capital O O O 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V) 16.089.244 17.264.057 18.604.444 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 19.810.133 30.970.292 27.850.146 

SAFCI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO. 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 2018 2019 2020 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financelro 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 

Recursos para Formação de Reserva 

Outros Aportes para o RPPS 

Plano PrevidenciárIo 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 

Outros Aportes para o RPPS 

o 
o 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

o 
o 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

o 
o 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS O O O 

BENS E DIREITOS DO RPPS O O O 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2022 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 20, inciso IV, alínea a) 
	

R$ 1,00 

EXERCÍCIO 
RECEITAS 

PREVIDÊNCIARIAS 
(a) 

DESPESAS 
PREVIDÊNCIARIAS 

(b) 

RESULTADO 
PREVIDÊNCIARIAS 

(c) = (a - b) 

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2021 33.971.817,22 15.017.685,89 18.954.131,33 244.565.041,32 

2022 34.129.510,75 16.133.473,91 17.996.036,84 262.561.078,16 

2023 35.039.261,52 17.259.221,00 17.780.040,52 280.341.118,68 

2024 36.292.879,17 18.407.218,38 17.885.660,79 298.226.779,47 

2025 37.622.934,01 19.567.091,28 18.055.842,73 316.282.622,20 

2026 39.001.365,26 20.744.553,68 18.256.811,58 334.539.433,78 

2027 40.465.034,52 21.911.746,56 18.553.287,96 353.092.721,74 

2028 41.386.682,56 23.059.930,24 18.326.752,32 371.419.474,06 

2029 42.593.521,63 24.238.676,88 18.354.844,75 389.774.318,81 

2030 43.782.211,49 25.444.642,47 18.337.569,02 408.111.887,83 

2031 44.817.373,20 26.689.408,75 18.127.964,45 426.239.852,28 

2032 45.686.594,60 27.878.258,18 17.808.336,42 444.048.188,70 

2033 46.560.087,16 28.998.272,77 17.561.814,39 461.610.003,09 

2034 47.828.235,14 30.150.831,55 17.677.403,59 479.287.406,68 

2035 48.748.851,41 31.293.316,49 17.455.534,92 496.742.941,60 

FONTE: SAFCI - Relatório do Fluxo de extinção da Massa Avaliada em 31/12/2020 conforme cálculo atuarial. 

Nota: 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2022 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea a) 	 R$ 1,00 
2036 49.563.545,04 32.441.850,65 17.121.694,39 513.864.635,99 

2037 50.473.260,33 33.532.843,10 16.940.417,23 530.805.053,22 

2038 51.253.926,21 34.579.433,95 16.674.492,26 547.479.545,48 

2039 52.056.022,71 35.568.471,28 16.487.551,43 563.967.096,91 

2040 53.069.481,60 36.525.939,69 16.543.541,91 580.510.638,82 

2041 53.393.750,62 37.436.149,61 15.957.601,01 596.468.239,83 

2042 54.012.776,20 38.350.203,56 15.662.572,64 612.130.812,47 

EXERCÍCIO 
RECEITAS 

PREVIDÊNCIARIAS 
(a) 

DESPESAS 
PREVIDÊNCIARIAS 

(b) 

RESULTADO 
PREVIDÊNCIARIAS 

(c) = (a - b) 

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

(d) = (d Exercício Anterior),+ (c) 

2043 54.697.208,82 39.205.418,35 15.491.790,47 627.622.602,94 

2044 55.015.925,85 40.036.788,15 14.979.137,70 642.601.740,64 

2045 55.350.578,15 40.821.024,17 14.529.553,98 657.131.294,62 

2046 -55.697.381,75 41.540.015,72 14.157.366,03 671.288.660,65 

2047 42.269.980,60 42.220.900,41 . 	49.080,19 671.337.740,84 

2048 41.903.252,70 42.840.620,63 -937.367,93 670.400.372,91 

2049 41.440.394,76 43.397.411,26 -1.957.016,50 668.443.356,41 

2050 40.821.142,34 43.900.564,11 -3.079.421,77 665.363.934,64 

2051 40.366.683,47 44.364.809,96 -3.998.126,49 661.365.808,15 

2052 39.872.859,43 44.772.651,68 -4.899.792,25 656.466.015,90 

FONTE: SAFCI - Relatório do Fluxo de extinção da Massa Avaliada em 31/12/2020 conforme cálculo atuarial. 

Nota: 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2022 
AME - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea a) 	 R$ 1,00 

2053 39.223.487,30 45.119.569,86 -5.896.082,56 650.569.933,34 

2054 38.583.352,22 45.373.212,81 -6.789.860,59 643.780.072,75 

2055 37.963.242,34 45.551.999,94 -7.588.757,60 636.191.315,15 

2056 37.441.445,95 45.708.730,27 -8.267.284,32 627.924.030,83 

2057 36.939.986,84 45.815.947,85 -8.875.961,01 619.048.069,82 

2058 36.360.216,78 45.898.671,04 -9.538.454,26 609.509.615,56 

2059 35.750.940,00 45.966.253,14 -10.215.313,14 599.294.302,42 

2060 35.144.617,57 45.989.544,35 -10.844.926,78 588.449.375,64 

2061 34.515.898,47 45.976.559,95 -11.460.661,48 576.988.714,16 

2062 33.855.328,01 45.925.926,49 -12.070.598,48 564.918.115,68 

2063 33.160.228,59 45.801.940,07 -12.641.711,48 552.276.404,20 

2064 32.432.341,05 45.599.602,05 -13.167.261,00 539.109.143,20 

EXERCÍCIO 
RECEITAS 

PREVIDÊNCIARIAS 
(a) 

. 	DESPESAS 
PREVIDÊNCIARIAS 

(b) 

RESULTADO 
PREVIDÊNCIARIAS 

(c) = (a - b) 

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2065 31.674.233,63 45.313.586,84 -13.639.353,21 525.469.789,99 

2066 30.888.980,58 44.939.605,28 -14.050.624,70 511.419.165,29 

2067 30.080.089,47 44.515.903,59 -14.435.814,12 496.983.351,17 

2068 29.249.061,24 44.036.833,38 -14.787.772,14 482.195.579,03 

2069 28.397.800,35 43.463.223,07 -15.065.422,72 467.130.156,31 

FONTE: SAFCI - Relatório do Fluxo de extinção da Massa Avaliada em 31/12/2020 conforme cálculo atuarial. 

Nota: 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2022 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea a) 	 R$ 1,00 
2070 27.530.476,50 42.292.565,88 -14.762.089,38 452.368.066,93 

2071 26.680.739,32 41.683.991,30 -15.003.251,98 437.364.814,95 

2072 25.817.147,11 40.989.113,52 -15.171.966,41 422.192.848,54 

2073 24.943.869,25 40.214.257,14 -15.270.387,89 406.922.460,65 

2074 24.064.950,55 39.362.248,61 -15.297.298,06 391.625.162,59 

2075 23.184.502,71 38.423.706,70 -15.239.203,99 376.385.958,60 

2076 22.307.418,48 37.416.330,50 -15.108.912,02 361.277.046,58 

2077 21.437.851,21 36.343.740,37 -14.905.889,16 346.371.157,42 

2078 20.579.991,57 35.243.365,42 -14.663.373,85 331.707.783,57 

2079 19.736.109,30 34.108.528,82 -14.372.419,52 317.335.364,05 

2080 18.908.985,61 32.921.136,45 -14.012.150,84 303.323.213,21 

2081 18.102.613,82 31.722.084,49 -13.619.470,67 289.703.742,54 

2082 17.318.856,49 30.513.093,09 -13.194.236,60 276.509.505:94 

2083 16.559.588,36 29.313.046,03 -12.753.457,67 263.756.048,27 

2084 15.825.700,62 28.115.347,76 -12.289.647,14 251.466.401,13 

2085 15.118.518,74 26.933.335,24 -11.814.816,50 239.651.584,63 

2086 14.438.675,52 25.773.131,35 -11.334.455,83 228.317.128,80 

FONTE: SAFCI - Relatório do Fluxo de extinção da Massa Avaliada em 31/12/2020 conforme cálculo atuarial. 

Nota: 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2022 
AMF - Demonstrativo VI LRF art. 4° 2° inciso IV alínea a R$ 1,00 

EXERCÍCIO 

. 	_ 

RECEITAS PREVIDÊNCIARIAS (a) 
DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS 

(b) 

RESULTADO PREVIDÊNCIARIAS 
(c) = (a - b) 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2087 13.786.487,30 24.636.998,62 -10.850.511,32 217.466.617,48 
2088 13.162.156,30 23.515.516,66 -10.353.360,36 207.113.257,12 
2089 12.566.446,44 22.439.495,78 -9.873.049,34 197.240.207,78 
2090 11.998.385,43 21.398.638,23 -9.400.252,80 187.839.954,98 
2091 11.457.540,25 20.397.563,99 -8.940.023,74 178.899.931,24 
2092 10.943.189,29 19.450.329,75 -8.507.140,46 170.392.790,78 
2093 10.453.755,22 18.542.830,01 -8.089.074,79 152.303.715,99 
2094 9.988.386,48 17.687.443,05 -7.699.056,57 154.604.659,42 
2095 9.545.468,01 16.882.361,01 -7.336.893,00 .  147.267.766,42 

FONTE: SAFCI - Relatório do Fluxo de extinção da Massa Avaliada em 31/12/2020 conforme cálculo atuarial. 

Nota: 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA 

2022 
rtstrattvo VII LRF. art. 40. 2°. Inciso V r 

TRIBUTO MODAL VADE 
SETOR! 

PRO3RAM/4 
BENEFICIAM° 

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 
COMPENSAÇÃO 

2022 2023 2tt24 
IP'TLLIS.S.ITBI SUBSIDIO 'DES.ECONOMICO 1.000.000 1.000.000 1.000.000 REDUÇÃO DE DESPESAS 

TOTAL 	 _ 1.000.000 ,. t000.000 1000.000  

FONTE: SAFCI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO. 

, 

, 
I 	 . 



Câmara Municipal de Pirai 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2022 
AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

	
R$ Milhares 

EVENTOS Valor Previsto para 2022 

Aumento Permanente da Receita O 
( - ) Transferências Constitucionais O 
( - ) Transferências ao FUNDEB O  

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) O 

"sedução Permanente de Despesa (II) 1.000.000 

Margem Bruta (III) = (I + II) 1.000.000 

Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV) O 
Impacto de Novas DOCC O 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 1.000.000 

FONTE: SAFCI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO. 
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EStrUtiiraZãO de",Rótá'GààtrOhisiiiica dr) 
omrrs. 	 
;FomontoasAçoes de Desenvolvimento Econômico TurisMo . 	- 
Implant-ação'cla"Companhiade Desenvolvimento Municipal 

ManutençãO das RotasGéstronotiiicas do 	 '  

Diaditcïstieb r'ealiiadb 

t9.2..5e 

Coordenaddria'iWPIantadà 

rAtendldo .‘11. 

.4 



Elaboração 
Finalizada - ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA TODOS 

SMAS - Secretaria Municipal da Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social 

Garantir acesso a toda população de Pirai aos serviços da Assistência Social. 

Atender a diretriz do II Plano Decenal de Assistência Social: "DIRETRIZ 1. PLENA UNIVERSALIZAÇÃO IDO 
SUAS, TORNANDO-O COMPLETAMENTE ACESSÍVEL COM RESPEITO À DIVERSIDADE E À, 
HETEROGENEIDADE DOSIND1ViDUOS, FAMÍLIAS E TERRITÓRIOS". 

°rijão Responsável: 
Objetkná: 

Justificativa: 

Implantação de um Centro Dia para Pessoas Idosas em Pirai 

Implantação da Política Municipal para Pessoas em Situação de Rua 

Implantação do Centro de Convivência para pessoas idosas em Pirai 

Modernização da Unidade de Acolhimento da Casa Abrigo Leonardo Nicolau 
Borges de Oliveira Filho 

Manutenção do CRAS - CGF 

Manutenção do CRAS CGE 

Ampliação de Equipe Técnica dos Serviços de Proteção Social Básica 

ConStrução de CRAS 

kanutenção do Centro de Convivência do Idoso 

Manutenção do CREAS - CGF 

Manutenção do CREAS CGE 

Manutenção da Unidade de Acolhimento Casa Abrigo Leonardo Nicolau 
Borges de Oliveira Filho 

Manutenção do EMAS 

Operacionalização do Programa Bolsa Família-1GO M 

Aprimoramento da Gestão do SUAS - IGO SUAS 

Fomentar Estudo de Viabilidade para Implantação do Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora 

Modernização do FMAS 

Concessão de Benefícios eventuais 

Manutenção do Programa BPC na Escola 

Fomento às Atividades do Conselho Tutelar 

1Modernização do Conselho Tutelar 

Ampliação da Equipe Técnica do Centro de Referência da Equipe Técnica do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social CREAS 

Adequação das Equipes Mínimas dos Serviços Socioassistencias 
_ . 

Adequação da Equipe Mínima do Cadastro único 

.Fomentar a Elaboração do Plano de Cargos. Carreira e Salários (PCCS) dos 
'Trabalhadores do SUAS 

Implementação dê Política de Participação e Comunicação entre as Equipes 
Técnicas e Gestão, com os usuários do SUAS 

Criação do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Pisbile 

Emergências 

Serviço Implantado 

Politica implantada. 

Serviço Implantado 

Modernização Realizada 

Serviço Mantido 

Serviço Mantido 

Profissional Efetivado 

Convênio Realizado 

Serviço Mantido 

Serviço Mantido. 

Serviço Mantido 

Serviço Mantido 

Ações Mantidas 

Gestão Aferida 

Gestão Aferida 

Estudo Realizado 

Modernização Realizada 

Benefícios concedidos 

Serviço Mantido 

Serviço Mantido 

Modernização Realizada 

Profissional Efetivado 

Profissional Efetivado 

Profissional Efetivado 

Plano Elaborado 

Unidade 

e de Serviço Implantado 

4 



‘Éiatibi'acão: 
èiPéljíada." - ChSALSANIA:COMO DIREITO 

-SecretaiieMünicipecie SeUde)Fundo tifiun4ardê,SaUde 
'iMPiernentar uma gestão dernO;eáltica e pariíCipat‘à cisie gar anta todos os direitos 
promovendo uMayneihôi',4ye-tidade `cie Vicia para todosos éitiatiãoS: 
, Atendei...as demandas da popula-:áo através Cia promoção social ê cOletive`èMPartei-la`Orri.i,giVi' 

s 
 

resultando em Uma gestão partiOstiva,,construinao"pàlíticas•PO)ica.s roo prorrióverO•Ciireitó`é 
cidadania: 

Oitãó 

9~3: 
Justificativa: 

        

f,sr-t-w 

 

Wtr.0* 

      

     

f~1.0 4,4= 

 

  

ÁW 

   

        

jOperacional izar. à destão.Pailicipativa 	's• . 	, „. 



rie=çaci'da 'Avenida Beira Rio 
h . 	h .4 	 e 

Pavirnentaçáo de:Logra ouros Púbhcàs. .  

Élaboraçao' 
. 

Finalizada 
Jitp... ''' 4•••• "• :4 4..0,  ,.• •• - 	• 	 - 	 • á 4 . 	- • , , . , ......— ,. ? .. ,..s,..;,...,. r: .i.,...:,,-....-,...,,„“,...,..-2,1......x...,,,,... 
'Oitíõ RépC)rtsáirã. 	SNISI) -Secretaria Municipal de Serviços kiblic-os 

 
' 

• 

	

, _ 	 . 	. 	._ .. . . 	. , 
Desenvolver 	 "esenvolVer a at'-iiér ações q 	a ue ;.:I'lkm• ribt 	 - ir o apoio necessarlo'ã execução' de 	seiViço de 
manutenção e preseryação, para manter a cidade organizada nas areas•de servtçOs,urbanOse lurais,.: 

Justificativa: 	
Manter ás atividades com padrões-  de qualidade e eficiénda;f garantindo as ' despesas de rnanutenão e 

. 	de pessoal neces'Saiias pára a realiia0o.dos serVi-çoS,  

  

•••-•,” 	• r4„.á,,,.. 

     

rve::;40:5: 

 

~..1-21áz 
Tzwité:~~ 

      

  

• 

   

      

        

     

• 

  

         

phj e t V f 

1 
Ampliação da Rede deEscbarnento 

.••• 	:  

Lria  

	

' 	4, • 

de bbeirOS,T,Olé.i.14'oitiviáis erecle de aSgotia 
• 

I Manutençao e Co-nSe:rViçã o de E.StradasVi'áliái -.W.,. 

Manüterição-tdaS'kede's de Escoamento de Aguas 'Pluviais e Esgoto 

Conseivaçãádelogradoiíros.NViMentados em Areas Urbanas,.,  

	

" • 	--• 	" 

15ÃàntiVo'dõs'Écitilpárriénto deRetrariSrnissão de IV 

	

'nff.'r..•' 	 • °. 

Manutenção dos Serviços Puniiáriás ••• 	 - 

1,121512k 
Rede Mtda 

rEziteam pitz4. 
..Rede Mantida.  

1.1ViasUrbana,'Maniidah. 

:Canais dé,  Tv.mántidà! 
— • 	 ipoN4,-,  • 

erviço'Mantido 

'Serviçõ'Jviantido: 

,Projeto Irnplement !., 
41. •••• • t5 

I 4. 



oluçoe ,slecnologicasImpIanta 
4 	. 	 , 	•:"4" r 	 t4, "grnOl en te o:deNoveS,SbluçõesiTecnOr,od.o",*  

- 

INTELIGENTE lí áTUStã 

4. natizada 
ie.** • — 

Orgão Responsável:, 

ObJethro:•, 

detfe'niaietecnolã§í'ã 

lementar1ecnologid 	orer,,,e ráè'ÊtOtt0i.otInnzarl.a 	a -• 	, 	• 	 • diá.rs.diiie.geS''SásterVáveít.::é -OtitraS:i.élnadés ncessinas para ã,'qbalidedede,Vide:';.do 
rii 	d 	 o •.f., 

	

aac inteligente 	egre:<ecno, 	 r, 	 . ". • • • - •• 	lã- 
dispositivos tisicos conectados i rede loT para otimilara efictência das opaçâes e svçôs ii eidae 

' :1nie'l'áj.efoi,drtet-À4ente,;ÈOrniteniSi..ka..C*O:i.Urádá,00'inütiíd.á'd.ff'e.Ok,Cid.4C -Àfiá.Oni:O:ék.:i0rWPf0e,,  
-eÃ..'üO7nte:ceiidd r cidade e como a cidade esta e'oluindo So usadá 	riihbrar a-qualidade, 

dOS..terViçoiTiii-bendCredZíZfr.;64ii:;:Ãã'S'àrnd:d'e,44ÁiTo4i'o' . 	r• 	• 	. 	: 	. • . 	, 	• 	• 	_ 	. • 	_ 	- . 
contato entrt cidadãos e governo  

.••• 

r•i;:  

„. 

_ 



vff. 	f-2,11-4-4;,-Er4"?2NOVIVUNAZi 
Projetos Realizados 

Préjétá ilntadc 

,,•xp,N$Tguç).:0•-ç.'ggyrtn, 
."$. 

SFvÍDET Secreta ia Murlic•lipaié'beseçtvot;dinVento'con&nico 

Ã'téáxiés da uma teviia1ízaçà.o.butlzál::..sé propurdoiiar melhui,diítiltiyap e Iirnitaço dó-s espaços' 
utilizam:10'a kiegetaãO 	atraihdó a'àsirri a:phputa00 a uMlubar; Ot'adãNial:' „ 	. 	 _ 	, 	, 	 _ 
Es-timuiara aumentar o .turismplácal' :través da r;taças, parquas'ejaedir,Is.tonid6Vâ-a agradáveis 

. 	, 
',ElobgraçãO,  
Fiàlida 

;.Orgão ReSpoilsável: 

Cfüijáivõ:; 

,P."%440.4er-~54.4.r...4,.,, rl* 
)4̀  	 - • 	'," 	- 
¡Cânstruçao Rèfóriiia 'da Praças 44:5A.p.• 

. 	• .. 
Estruturação e:F6rMaljiáão do ".:Parciúa Nàtüfai dó Calçara" éóWid POIO 

trui-1$tici) 

451 
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, 

- çuúiw:0:'qám DIÁLOGO 
	 t.Elaboratáb, 

s 	'tf.,•/;`,...0 • ,4 

Órg,iiiii;ipprisà. velt 	• SMC - Secretaria ;MuniCipa! de,èultura 

JiiitifràãthW: 

âéfoirridler (3 Calendarid:da Setir.tkai..adÉ CultUra éfOrrtiatliçãO 'dos éVerito;dp . 	 . 	, 
.i..•or•Orlidadè,Criar novos espaços e equjpaMentdS 'cutáiya,is; deSVOI.V.01' Ottièt0S d é CUlture;ieáliiai. 
eventos incentivara leitura.  é apOiar-éntidadeSCUltOraiS_  

- lesestrütúra-r. o Ca I eridá fió fvlunicipal de ÈVeriti'è a gia çâii• dó á l'eridãriia.  cie'AtiVid'adei'ëriMUn(tariàt;: 
Oefn,cOrno time reavaliação,da forrnata.çàá dos éVentos;:-.ÇOritirbtãri ide'eipaçOS'adeqUados 45 ; 

.'desSeàiáiviírt-eritO'dOSÀ-rojetás Eülturals; ManútentS6 è •CrieCã o de prii.jetostlue,incentivern às. . 	 . 	. . 	. 
'manifestações culturIaS: a lettura e desenvolvIrriéritti.ecdnóniicia alterriativb; Prp'Ptirciore• . 	 - 
,00ulaçáo ()lazer e o desenvolvimento "cultural ',Incentivar a' manutenção de:entidades, culturais 

Rua'Cutt.ural 

Construço 
'y Zrr:r"  

de Equipamentos _ 	 . 
irIncentivo as maralesta0es'culturais e artistwas,-E-; 

•-••• 	t- 

tontribui5ão à eritidades que desempenham papel cultural e.-reereatiVo 
.1 5, • 

esenvolviniento'dé:pkijeloCiálturais 

jEvento:realizado 
: rq-ãtp.arnentã'Cultáral;toristrutdo/Cpado,i, 

Evento realizado, 
,— 

.ParCéria.lkealizada 

rOjetos Realizados. 
SAMINIINIMMI á ~mie,. 

lo 



É1515-.67aão 
áIiiáda . --:::OESÈNVOLAMEgT9 DAS AÇOES LEGISLATIVAS,  

tjr4W7-4::*:;PA-$
1.  

,CAM - Câmara I'vtuniçipal 	 • 
potar e Poder.  1.„égi.slati;io ímun. 	da;. condiOestecnicas.e administrativaSnesans 
deiernenho 	 i e Me das atiriddes legislativas. 

AsSegt.1?-ar o desertipennoeaS'íunçães e obngaç6es do poder legislatWe Conferidas:na 1ébiSj. à0d: 
Pràrneçiendo -sefvkos dee5e!ênda,à sociedade, assegurando direiiOs e'.garantiás'aásrniirikiPe-i, _ 	 . 
aprdkirnando a .S-diedade locakie traealtialegislathid.; 

- 
litvtodernização da Camara 'Municipal e 

' 
Reforrna e Ampliiição'daS Atuais InStalasiiek'da Carnara 

risilanutençVcr Mun 1i5& ,daCârnara . 
••: 

1APrimoramento e Recicla gern de Seiviydorã'e- Veieadores 

48enefidos'adS'SeMdereS 

. Equipamentos acquindas 

Projete IMpleMéntadd; 
,reb4  

CèrnaraMunicipal Mantida. 

'ServidOr.capacitadd 

aos aos servidores 



' 	4 ,` 	?•: 
Diietdr: tirkiantstic:;) dp:Mgnicipt9,  

m,rwr,43.5t- »r. 
,ünc 

24 

 

ttr,nrs,--*fr:"ffi'' 

 

Ações'Manttdas_g-Ái£2.4: 
r."7-Mottiz, 

1 

't 
•• , 	• ' 	• 

-DESENVOLVIMENTO E opRDENAçAo.Do, moNzçmo 1,E)abdaçãot, 
iIizáda 

!;:?: 4 	 • 	
, • 	• „ i•'•• •"'N,•• AW%•; la•41,y4,41. 	 ('..3ffl 

'ecréta;'''a Municsps d Obras é Õitariísrrio. 

Objetivo 	 béSeilváVer; orderr e Orgaeliai-o espaços páblicos e uii5anosr,. - 	• 

4Jutiva  ; Visa o'deSenvolviiriebtà.da,expansãá.territorlai.cici 

12 



Elab9ra070  
RIM.i.zada jp.v.e.AçA.2 FORMADORA 

Orgiío Responsável: 	SME - Secretaria Municipal de Educação 

Acompanhar a universalização dc ensino obrigatório dos 4 aos 17 anos, EA e creche atraxiã dó 
atendimento a toda demanda e estendendo, gradativamente, o horário integral bem tOrnd ampliação 
das açbes de Educação para ,a Cidadania e fOrmação profissional, incentiVando às já existentes e; 
buscando novos cursos que atendam, prioritariamente, a população de baixa renda. 

Para conseguirmos obter uma melhora nos índices da qualidade da educação é neteSS•ária à -aiiIpliaçâo 
Justificativa, 	 de aç'des educacionais, bem como 4 implementação de outras tendo corno ObjetiVo a universalização 

cia educação em toda•a faixa etária de responsabilidade do municipio. 

Mteta$ 

Ações pra Prol-00d de Eventos Eduácicipais 

Constrtiçãci de EScolaS de EducaOci Infantil •-• Creche e Pré-:esccila 

tConitrução de Escolas do Ensino Fundarnental 	• " • 	 :Unidade ' _ 
Distribuição d Merenda para Alunos da Rede Municipal de Educação 	Aluno atendido 

;)nitentirró è Aprimofamento Técnico e Funcional dos Profissionais da Rede 
, Múnicipal de Ensino 

Materição das Escolas de EducaçãO Infantil - Pré-escola 	 Escola atendida 

anutençao das,Escolas de Ensino Fündamental e DA • 

Manutenção dGAtendimento aos alunos do PNEE 	 Aluno atendido 

Manutenção do Ensino,rofissional 	 Aluno atencii d o 
• 

onitora rn anta cl o Prog rarn a , D nhei r D ire tã, nas E s co I aS (PD D E) 	 Éstola.atendittà 

Mantite,nção do Transporte E.criiar 	 • 	 • Aluno atendido 

MOdernização das Ecólas da 'Educação Infantil - pré-escola 	 Escola atendida 

Modernização dás Escolas de Ensino Fundamental e EIA 	 Escola .atendida , • 

Modernização da SiviEDUÇ 	 Unidade , 	. 
;MANUTENÇÃO DA EDUC.AÇÃO INFANTIL - CRECHE 	 Escolã atendida 

_ 	 • 	- 
MODERNIZAÇÃO DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.- CRECHE 	Escola atendida 

Objet:No: 

rok 

iEverrto realizado 	• 

Unidade 

*. 	• 	, 	' 	— • 

Servidor capacitado 

E sc ola atendida 
. 	 . 

13 



• - 

e0.1Y-n;-;',...t.ls,»4i • 	 • •,‘ 

ME'.--sS'ecratarja Miiric.;pal.  de Educação 

:ÁmOliar.b usO das TiCs nos diterts processos de formação è 

;aPn9e1P. 
Ern Virtude do avariço cada vez morda tecnologiá.ii'ã:Vida rmiderni; precisamos aM'Piráf_corid,içõeS de: , 
acesso as teenologias de:inforrnaCïo e comunicações para coMtinidade esailar.7. 

_ . 
24,01.t. • 

 

ebit 	vz 

 

l'Onint,.:•;t",,r-,i5rÁrl.^.',,t•zt".,,' ,., \-," 	;`;::- ,.. - :. -,,,-;¡,:-o..ni',.i.1-3.7',f;;;;.;,,p.1,--.17:,-stiar,- 	'' 
,10esenvolvimento , de InovaçoesiTecnologi,cas das Escolas do Ensino'  

.,Escolà atendidaxg,-' 
..,..~(i,,A.-..,-,..,...,  

D-es—envohriMentb de i'noVaçãO tecnológica para Eaticaçãci lifai-itil "e CreCheã ,ESéola aterididà 
' Oiri.°-;',, ,i':' ,,tit,,,,,  '' ' 	T. :"; - A. r  , 	':',',*.)1'3,:"  '̂;À::''''''!‘:ef.'",4i.',"' ''',:41*Y '::;..°-,:" kei,i,o'""t.P.;át.".•: - ' . -- -----4'  

z,  Rènovaçac ,dos EOuipament6S-TeciliStogicos'da 5  Re`de Municipal,,-;,:"--;,14-,2,),•x.z.Éc`Ol\a'ateridicia 
, 	. 

:i Incenti vã à -ACeisltil I i dà de Digitai 	 Alunõ atendido 
. , 

• 



Nilantido;,,r 

Ações'. Mantidas 
; 

>.; 	eniiço,Mantidw•-' 
*. ^ 

'5e0iço Mantidó 

; aervl ço Mantido 	 .;n 
- 

Serviçá 'Mantido' 

"NisÍMS," 

- 

iSag-árnentO de Precitáriasjudicitii 
11. 

Elabbl'ação' • 
Finaliiadal. --'I CARGOS ESPECIAIS. 

4.1 	k 'a .41 ,11 .14  Olt, 2 Ui. 	111.r , 
Secretaria Municipal de ,1-2:!.enda , 

Objetivá  ,034isi1IÁ,RECÜRSOS,NECESSÁR::::15 AO cumpRtmi4TO DAS; peRfè,,ÁÇÕÊS'''n'Ã.CiNfelA'4: 

uiãtificiova: 
;#:..kt•;e- • 

xrf,  

  

, 	 • 

- 
t04.7.1n, 

 

 

 

ttAporte para ; Cobertiira do ; D ef itAiva 	db' R PPS 
- 

Paganiênió de .DiN7ide 
'O. • 	_ 

r4Recolhimento para o; PASEP 

ÔeaBancáiis' , 

Pagamento de Multas e Encargos 

.11 



.Estudos para 'a elábbratão daProjeto.,  - 
" 

'f.`5•5̀ a,'4",;ttx-vki,:trerstrrj,;;:st 
.•••Diagnostico realizado , 

_ . 
' 

- ES WORTE PARA' ESPECIAIS 

de.k.sporie 

OSetitki; 

Eb"riá 
finalizda  

• 

I - lantacãode P-porte adaptleó todos ..:Js rridnícip'es•-portaddre'S do—deficienCia"_fisica: 
, 

éspbrte ad'aPiado surge par" proporCiónar a pessoa com deficiência físic,?.. int.e_greça_o 	mei,o 
social, e-proporclonando benefícios físicos nas quais ele necessita.paretsobrev_W:ere te.r.ume,.methor 
quádade 

'11; 	4-;;'ta,SrAjj95fireg.' 

it 



ttt 1 

' idebtificatatiVidãdeou  

PromoVer,a 'criação de Nucleos Cornunitarios no Municipio 	,,, 	 No se aplica .. 	- 
', 

"'-- '- 
	
' 
'T'  	

kj 
 - . 

Fonn riefi4çãojáàgia:gipéodárivrsomrcisió. - "tProietos maliz 
 

Realizados p 	 i 

, 

1,c,.°n1° 	 " J. 

" 	•••••5•!•••", .̀';'''.  

 cOmpotencialpara referenciarp Município ' segmento ão.se rj  

,1,.°41iitáxvr.44,43.4. 

••••••-:- 	• 	e. 	• 

WletÀ5 rtl-Or1 
...10•••:•••••rS"  

. ; 

í'ÉÕMENTO.:À IDENTIFICAÇÃO 'CiAS,ATIVIDADESPRÓliiSTÍVÁS;INCi " 	 ÊíaOoração 
Finalizada 

„ 	 „ 	• •‘•-• 	 • 	4”. 	 • 	 ,44; 

Õt04:*9iipsavel 	SMOET:-.5e-Cretat;:i Munipal de' i5esenvol 	 é iUrisriTio. , 	. 	_ 	. _ 

Objti  p.objiiic,á do prorarna é forrientar a atiididé.  produtiva do nunicip'o 

Jstiva 	
lnclufr a pioduço de .íód 6i PS ISei .̀!S ou serviços tndividuats ou cciletivOS'fOi•iietidóâ'peï4 0,60401' 

prádutores (ou gue:5e desuriam a.ser prestados dessa forma). 

MUNICÍPIO 
ii*it • 	4,„•• 	-' 



	

01‘ ..m9 RURAL 
	

0.41 

A 	 kk • 11:74;. 

ivipÉT SeciepsÁ;laMuni'.6p1 	besenvolvimento ,t..conôMi'to eunsmo . 	_ 	, 

O  objet,vo do programa .:é 1.` omnat Olurisrno rural, atirnulal;d6 e alaN.iãrQaiidO'áCO'njtintO de, . 

átliclades.tüiltisde'senvoiyida";-;:;Omeio rural 

'CáriiPrornetilmento com .a produção agropecUaria, .agrogn-do,.‘iálee, 315iidUtds 

Ránioiié-ndà d^patrIMOnjd Cultural 'e natural dá comunidade:. 	• 

, 	^ o' • 	L.N% 	 `4"... .0i-"Lio. 

streitartiento de ParcenaXintó.abt Empreendimentos e Produtores' ur3Is•N,Parceria . Realizada  
. 	• 

jei 

thístificatrva: 
o 

lk 



-FOMENTO, AOS 'SETORES DE.  INDÚSTRIA, COMÉRCIO; ,siímriçcis *;È, 

TURISMO 
- 

.:Oegãó Rês0its4yi1:  

_ 

'''Elaboração.  
Fièliaa 

SIVIDET - SeCietai•riMúliicipat•dé DeS"er-iiáiçiiniento EedniSiflico-e TuriSitio 

Fõ rta tecei' o' cieSemforviryiento dás setores 1NOUSTRJA CÔMERC15,• SERvIçã ,:füRÉMD _ 

P • rántover a me ona o cenatto atual. — 

   

".. 

  

Winr*".  

  

o4o '4too•XkUl  - 

  

   

      

 

^, 

JDta9nostIco reallzado 

    

Uktualização ,Do'Perfil SÓCitle'è0t101111C0 Do•Municipro'AK,•;,k-v 
--• 	• - 

:Implantação De Semmário EMpreSarial Anual 
' 	• 	•- • •-e.•;  • 

Atualização do Guia de Co-Moras e Serviços do:Mjnicipto's'-' 
, 

- 	• 	-• " 	. 

    

Evento 

Plano Elaborado 

    

      

Realização'de Campanha Incentivando a CoMpra no COmercio Local 	,Evento realizaddi 
1.5-,  

:, ,,,,,r,,,,,r,,,,,,,--•• .•.,„i t ,  „ 	. „---, 	..„,„; ,-• ---.,,,,,,2„;..--.à0,1•.?,,„,-,,,,..„ î,-.4-zi  m-',  .•,~0-414r)..Nv,,,,A0 	tyrantiaes: Promover: ativid-ães de Integríç• 	"Sii das Industries e.das empresas cie serviços Wk:4 ! 
4.t

"" .  '74 .:`4Wd. faWi..kre4,0',r,tVVojto,  

ez,4410 muni cipio.,- . : ' -, ,_ -',, . ., ' 44  . ,-44,,e(M.,,,ok•TA  --,e'NQ k-41",-,e -•..iè :4 7 ~L.gi„,,, -J.,,~r.::-..„.•,,,,,,:•< . 
Parcerias Cociação:De,Hotelaria / Restaurantes Do'Municiplo 	'Par-Ce-ria Realizada 

	

, 	_ 	 ... ... 	„.. 

	

_ 	om'Ass_ 	 , 	 .... . .. — 4..•,4-.;e.~. •&•-y.,-- -• -,-,...- 

	

	-.. ,- „,..:....:1:...---..•°4-54Á,•!-;:iP2,?.e....t,'.V.-4z.v•••••4 ,.t.9.0-.0••,.t•N*::-.4,,,  •.,r",8---- --, -,--- ------ ' 
.1lReestruturação:do Conselhomunipal,dTurismosipt,inT-- 49,.-i-4~Evento realizado -, 

. . 
Pro 

,. . 	, 	• . 	. 
inci-ver''PrO§iinía dé MicráCrédito'ern Parceria coni Agerio

. 
 - Cenário De ,,  , 	. . 	- 

	

- ..; • 	Convenio Realizado 

Ii 

Pande.rriia 

19 



egAukêÉriogwswo OWUNAP, 
.*á 

• 

-i...,'FORIVIÃÇÁO.PROFI-SSIONL E TÉCNICA AQS-jVitiNíCIPES: 
.44 	4 	 • • •'• 	• t. • 	• 	 I • .• • 

-2 
rgeo Responsïiel 	à:+1-6ET:- f?.cr,:etatja.  Mrci ardeesenvohimerito'Éconórnio e tut4srnoT . 	• 

Elaboração' 
.É.iría¡Ízária' 

Oisjetivo:,  

-tificathi- us 	a:' Mehâràr 

'Ç,an'acitar, e duaiii.ica): prdf¡on.;";i;;i.j.,ar,a 	iii>stiis.  de trabalho ria; 	lcais _ 	 _ 
parileit:-,áçáo- doS munícipes nas Vagas de irabalhd"flo-rhu-ni0Sio.. 

Mde. 
•• À.  4  

e,5, 
 

rcerias  para ;Formação ae:N(Ião•é t  Pa lé Obra Especifira para',Turisí-nciLdeal4,„'"-f?"4-:„,,,,1!Parcena'Realti'ada 

Cjiàgh:6sticó i-eatiiadw identifkaçãó dag NeUiSidades'ProNsionáis hã$ empresas LUait 

ter 

• 

t 

a 
••• 
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..-- FORTALECIMENTO`DA:GOVERNANÇKEDK GOVERNABILIDADE 
, - 	. 	. 	• 	:. 

..:EFI'âiha'...It'.2:?2: ..... 	 . 	. 	 . 	 _._ 
, ... . .. , 	: . . ... ,..... , .., ,•, 	..-, ..,,,,, .4.4,..,,,,5,,:z.;,,, r,1,04.4.,-iÀzxJ.,.,:xce,",!....i.,,,,o,,...i4 ,55;;,,:i',. :,,,;',Z,  7 ., 	• • • 

f,Oig—Sii"Réijiiiiiikiie , 	SNIPT -:$éíídiaria.Miiriicçpái de"Planejrnento elnteàáçad de;Politica's PUblkia'a. 

Obje.0-í 	 iinf5Jat'Or.-açães"t¡de contrib'  i.iarn jjaéa o fortalecimento da".Gnifein'aiia:".e.,GOeínábíliiiatie...', 
., .. 

'Fortaleèér,ra Góvernança.e a Govem4biliciada p-d,g,ineid_de açõ.ã éjiie,¡?rpm;:,)ya' ril•-!? Te("iiiOria;da,ge-Étão 
r 	

, 
i iistifiéitivã: 	 ,... 	, 	 ,.... 

	

•• .—• - ,...": 	 intei.háibéni cdnio.sa atraçã'n'da comunidade, com 	execução do 	de-Gái/O'e*.- 

t 
Açõ*s

„,„•#,Aut";,•:~f~M'aWio.r. 

pst.,:, ',r.-1,5-xl 'f'1,,--,-, t'ir-”' "••-- ", : 	- '' ' 	• , 	,- , ,. ,. ,. -, . • ,---,;. ,-. - , ?..., ,>,e• *,,,,,, 1„,,,‘,;-• .14",•5'.  N ''''''''''''''''-1»,.; "vikzr:1 /44:11121,-.1 ,It!,-.7.6  
)1mplantaçãd,do'Planajamento•Participatiyo  

— ,?,,,,,:,,,:,,,-,--r!,-,----,,,,•:,::= 
	- - 	 :Serv.  'id -..--,.r' :èap--a- ita d c; "Impianiaá çb de Fe-FriMen't5.kle.deOd da', yarid ad9,  .. , . . 	., 	... 	... . 	: 

rsa.C44177.-Al 
riotqn, 



1":"4'4-Mt*Witr~2N" 
-fAções Mantidos,' 

'13dj.nitaçã'd ate.íiditia • 
,.1.4wPmtamme...,, • 

...,Serviço Mantido 
r.".; 

^10:Êt-tAtOr000e005.()FtiA. 	 :Elaboração: 

••• ":•• 	• •••••'.... •••••- 	 , •:,'•••.f.f•4 	 s 
	

! 

Orski Responsável: 	'Pãk;1 Procuradoria Geral tfo'iviunictio 

- .0 pinto: 

,JOStifiéátiVe: 

Próvei's,p4áiyi.er,Ito dédespesas .f.ãd.jciaiS e AdiiiiniStatiVáS, êfete ":á a0és 
,cart6jaiias, aquisiçao de material 	contratação de erpresas de t 
átliali2áZãb de :4istaçãO,mtini:é115.ai, prover stiphirientii de ftaidti 
propriedade do, MOnitiOio, ártitiisitSp'de,„atualiiaç'ao-dé programas er.software;--itlifidcí,':i.éficiêtkie. 

' ticridtágiá:. 	 . 	_ 
Aprimorar e oferecer serviços 4ii6,ge.ailtani'efl- t:ié-ndà e agqidadé'ao serviço, 	 trves 	. çe, I 

:.rrienos burocráticas e mais m5derfiáiãráfitir'atendir,neritti. j0tidici3 é §,àaíliiiVdci.o.,adr.mí/1,.ern_:  • ê';'n,Id .̀  

StibStanciali balizando a :boa,;(e'da AdMiiiisitaçãi:d"rieránte'atis tribunais . ' 

-• 	- 
e,agérriento de Demandas Judiciais 

Irii0lantãçãO de Novas Unidades do Procon 

do 
'r* - 

Mantitenço das Atividádês _ 

Ist 



, 

-• 
`i•-• ,,  • 	, 	r.),  • rr': 	 . • 

de'Coercjerradoí-kfa'cia ..i,uvent,u.cl,e.,,_ 

ASDROS 

flmplantar a Polinca Municipal de"Atencli mento as Mulheres Vitima de 
,,„•a•rn'y 

1Politica'irnplantada,A, 

,Cooidenadolia.iMplantada 

Projeto Implementado 'f› • 

;40 	 arnni „ zr0,4^4,1~20,491.4""èVk, "fia,L 445,:r 

• 	• . 	. 	 : Ela bei:46e • 
i GESTA0 DEMOCRATICA E PARTICIPATIVA NA ASSISTENCIA'SOCIAL, 	 , .. 

, 	. ..,..... , 	.. 	, 	..,..„_. 	. 	.. 	 'fin'aiiiida _ 	 . 	. ..... 
. 	. 	_ 	• .. ., . .-- , ---;,,- „,. „ ,a.,..,ar,  

SMAS - Seer'eta-ria Municipal de:A.ss'isténcia.:Slecial/Funde.Múnicipaíde M4slite'riCià",,eêlal"...  

Garantir á- exercício do Centrele..S'ecial no :Sistema Único de'Aãisteiiciâ $C.iiál -'SUAS/irã planejamento, , 
:ei'<ècução e a'çmliação.da Politica 1.;;JÉilica de "A'ssisiênCla Social::  

Nete'ssida-cle d.C.; jaartnr espaço representativo da' seeledade Civil -iie-aCciiiíjannertient0 ái-e'è-t...;ígc-a . 	_ 	... 	 . .. 	 - 
;PúbliCa', 

4Mentai• a parceria com'Entid-ade de Asiit-,tencía 	 ã 
. 	 _ 

? 
	 w••• ','"•.kít.Conselheiro Capa-citado-,  

r"rrarr--r 

CenfereriCia',Müriieipal Realizada.,  

	

rfiii45.14:e'4,1!--M 	 • .,'-otort4.4W 	„f 

aLIrnpjerfienteça-o de`Prjeteseeeta-Atendirriente'a'Cnança,e'áo Adoles.  cante.  •->zr 

	

, 	 _ 	- 	r 	 " . ?` Projeto Implementado 
-••••••-9nevur-r, 	• 	.„ 	• 	 - • A 	v+.1#4a,a.w,,w4.471.-ev.r • 

....1.14nPleniênia-Ca'edè'Projetes para Atendimento ao Idoso FMI :ProjeteImplerrientado „ 
„ 

iManutençao das'Ativididã'd o Centroje Açoes.Manddã 
. , 

.”4",•~N4./ 
Reensái4:0:. 

, 

Entidade Ca astrada 
MROSC 

,ret°»,;à¡g&t..". 	• 
Vapacitaçao:des CoNselheires 

'Realliação Cle"Coriferenkia's 

z 

a 

• 



.covEái‘koiNittl.çENtE 

01;00 ReSPOrtsiavã: - 

'Objetivo: 

;Justificativa: 

.SEGTI -Secretaria'Municipal de.Ciénda e tecnológià‘ 

Melhoria Expan-Sa-  o de. Estrutui:i.,ye-cnologias dlsponIbh2ando iirn nielhdr A'.E6Sij 
da Recle`é Sistemas,Corporatios e PtSblicos do Município 

:Melhoraria Qualidade do Acesso'canternet eaos SisteniaS': 

Elabora00 „,. 
•••Finariiadà 

• 

• 4 *rW: 
• 

t, 	rg telk..',ZOtM.5....'̀ ...nr 	.""'• .1":8r"rrik, 	 Cf.'? 	 • • 	+, 'S 

Anipliação eyeihoria dos Sistemas de Monitoramento,e Segurança Pubitca Segurança1 
 

e. " r. • 	 ^ 	 C 

Expansao da-Rede Pirai Cidade Inteligente 	 . 	 Ponto derAcesso'DisPonibilizado' 

teÏiÕ da Rede Pirai Cidadejniáig.enté, 

, 	 , 	: „ ;„ 	• -• 	 . 

- 
íRede Netantidali 

Manutenção doS Sistemas de Gestão . 
"";r4r:tg,j• 	.., 	• • 	-- _44414.4.Pt 	_ 	• • •• 	• • ••:, - • 

óesenvo!vimento'é Iiiiplantaçãd'de'Sistemas,‘W, 

ModemizaçãO da.Raide kai Ci0a-de Infeligente 

r.¡Instalaça6de'Carne'ías.  de'Ségi.frança 	 v40:0.4 

'ElabôrãçãO do PDTL(plano Diretór de i'icnologlia•da 1i-dnflação) 

.Serviço Mantido' 	4  r 	 
V.1,*".4tr,OP'1nte~t 

4.,4Ststemas Implementados 
„ , _ , 

'Rede Modernigada 

;Equipamento Instalado 

• 
IllAdequação a.LGPD (Lei Getarde Prdreçãode,Dados Pessoais),  

, 

Plano Elaborado 

o 

1. 

s. 

5,  

2.1 - 



- : 	• 
iiçonstruçao de UhidadeS Habitaciónãis'PoRularesi,,' .  
Melhoria. das Condições Habitacignais 

.„ ..Açad de,Des'apegiávjaçãá,Orit:MS.de,Utiliflade,s',Públicas' 
_ 

I Reát.iiatiâçao I.Undiárla . 

-•15,  

:.j1,4ABITA.1~ • 'Elaboraçâo 

••• c...t-i•¥••11 • .• — 

Objetivo! 

,Jiiitifiatthèá: 

• .. 	 : 	a 44,....r1:YOU,'"'.' 4 	• 	‘141, 1..."4 dl 

SMAS Secretaria Munícipai de Á .̀ sisté'ncie Sociai».úridd rfurcipai de AáiStkria ,;;CFeT, _ 
Garantir a ofeile'de a-cesse- á ri '-adia áos uces de Pira em vuln' 	 soci,iis., 

Existência de défidt`habilaèional e moradias ifedéquadas, 

- Y..toaà:•s 

.1,Convenio Realtzados&;=•P; 
, 

:Bãirro'Atendido• 

...r:MNão se aplica 	.149 

,Prdjetôs Realizádos 

 

IT 

á 
; 



_ 	- 	 . 
,aur, 	ça,à54'' 
	

44,s4r 

V 	'Mantld0"" 
• 

çvento realizado 
01•41.w.4r-ii40;•,.? 15g 

'atendido 

	

,Pe'Sqiiià"Te'énálágtForyterttadass 	• 

	

,I. .F. 	. _.• 	, 	...-.. 	, , 
Cultura Nerd e E-Sports Incentivados 

	

., .. 	. 

CrI EAINÕVÁ9; E PESQUISA 	
' 

	 Eláliõi'áçãà
Fiiïdà 

Oigãõ Responsavel  
_ 	 , 

Obj.-  è-tivé 
iu icthi  

_ — 	 • 	4 '.1.,::, ,S;4;"..e.f.'“:::',A;7*'.'"feft".<&-t""‘';'.'":'''''''".4: 

SEejl r'!SecrOaria t-Átitiiápal de Ciància:e;fedcilriâiá • 

Ápsiír"pesquiAas que consáliciení inoveões aplicáVei."4èjítecitpept6"çie(fi.O.,".e.,techoi•Pílçp

No ftiforrna'dó 

 

Realilaçãd"de.EvitittilVálta'cios .5 2 ' -"'"' '''-'3"-;''''::.••1:-    Pesquisa Ciência é fe•cnolo -I ' 

,i,çí''„,àeita Pirety --'f• .- ', , 5 
	ga 

Fól."'Iierito à
*

*,1"ésqUIs- 	Çgcnológica a'è Inqva -á t 	• 	• 	' '' ,.: 	-  

4,R,..9„,bé2L19,hos B rr'65:,..r ,'., -....k,".1-' *, `;',..,;;•-".. 0=',2",- 	 •*-4'.•'" .tg,--;,,, 4rf 

,incentivo `a Cultura"NERD'e"E` Si2+3' ' 'r  ' ' '''' '''''•••'''''' 

oe, 



MANUTENÇA0 E OPERACIONALIZAÇA0 ADMINISTRATIVA 	 ,Elabdraçãd 

'Oigiio-ResPOS4yel: 	. $NIAD - SoçrOtaria My.nitiOal ,de.Adininistração 

PrO§Mmarld tr,..aidainó do forma eficientei.controlar.ós tustos,adrnihiStrativos•e garantirá.-Cjialidadedd•S 

Serviços prestádoS; 

WO:Int'onnado 

' 	• 	 , 	•": 	."- 
tlutanOb da  -smcju 	 , . 	,.,.:Setetáij'a Mantida 	- 
„ 	, , 

Marititen.çao.da SMO.ET 	 Unidade 
j 

Mandenção.d0 FMAPIT F,:iíri.MUrgi4.1. -de...AritiárO: a P,ecii.j10 elildVacaO: : riÁncló •tViaritido.  
- 	 • 

'ObjetWot. 

.jiátifiéátiVa: 

Manutenção da SMSO 

'Manutenção dos Pré:prioS•Munic,i0-afg- .  • 	' 	 • 

MãfititonçãO da Ativdades da CoortJenadoria Municipal da Defesa Civil 

tÓMOÈ,C 

s 	, 	• 

Manutenção do Fmrr.—Fuhdo.myhicipa I Oe'TranspOrtO ê. Trânsito

Aanutenç

,  

áo da-  SIVIPt 	 • 	•• • 

MariutênçãO. da SMAD 

: tvianutençáo ççl 

Mantitehção da Sjvi'M 

manuténção da PGM 

Manuterição ..1\i1C 

'Manuter'Àáo dá sMAd 

ItitanutandQ•:da SM:1)Ue.  
, 

...Manutenção.  da•SIVIP-. _ 	 , 

Mantinte.e4d`de:Md , 
ita..ntitonçãp:,•deSMS 

Menuterição da SMMA „ 

e-raciOnaliza.Ça"0 da CCierdenadõ,ria-da Comunicação 

Secretaria Maritida, 

'Unidade, 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Secretária,Mánticia 	, • 

Secretaria Mantid4. 

'••.SOO•étarias Mantida - • 	 ' 

Secretaria Mantida 

:Unidade 	 .. 	, 	. 	• , - 

Unidade.  

Unidide. 

Secretaria Mantida 	 , 
, 

n r.v1A.rg.OP 

'SeCrétaria•Mantidá , .„  
Sed.êteria Mantida - 

„ 	• 
-Serviço .rviantiCIO 

2 



Elaboração 
finalizada - MOBILIDADE URBANA INTEGRADA 

Orgáo Responsável: 	SMTT - Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

Objetivo: 
	 de forma a contribuir para segurança e fluidez no trânsito; ampliando a rede de ciclovlas exiclofaixas, 

priárizar pessoas em detrimento dê aUtomóveis. Desenvolvendo ações de sinalização horizontal, vertical 

implantando bicicletários. Inovar e modernizar os serviços de transportes, viabilizando o perrnissionário 
de táxi e de mototaxi e Monitoramento da frota de transporte-público. Contribuir para melhorara 

Implantar a ações e projetos de melhoria e adequação da infraestrutura das vias da cidade, deforma a 

Mobilidade na cidade e nos bairros. A cidade do futuro depende dás ações caie tomernos no presente. 

O programa justifica-se pela necessidade de revisão da mobilidade urbana no município dadas suas 
limitações geográficas, uma característica determinada pelo posicionamento geográfico faz com que o 

Justificativa: 	 município se tome trajeto de translado intermunicipal, o que também contribui pára os problemas de 
fluidez identificados no trâpsito. Dal o imperativo em priorizar pessoas em detrimento de automóveis, 
estimulando ri Uso do transporte coletivo, suplementar, alternativo e acessível. 

, 

ManUtenção do Tarifa Legal 

Reforma de Passarela e Passeios Públicos 

Recuperação da Pavimentação de Logradouros Públicos 

Construção de Passarelas 

,Planta de Abairrarnento 

Tránkito Seguro e' Eficiente 

Unidade 

Unidade 

Serviço Mantido 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Ampliar e Melhorar a Infraestrutura Cicloviária. 	 Unidade 

Realização de Parceria Pará Elaboração de Projetos de Passarelas 	 Unidade 

Manutenção do Terminal Rodoviário 	 Unidade 

Controle de Frota 	 Unidade 

lEngenharia e Sinalização de Tráfego 	 Diagnóstico realizado _ 

Desenvolvimento de Pofiticas de Prevenção à Violência 	 Política implantada. 

Reinplantaçâo do Centro Integrado de Monitoramemo e Controle 	 Ações ~fidas 

Junta Administrativa de Recursos e Infrações - JARI 	 Convênio Realizado 

Regulamentação do Trán.sito Municipal em Conformidade com o Código 
	

Ações Mantidas 
Nacional de Trânsito 

Sistema de transporte coletivo municipal 
	 Diagnóstico realizado 

Mantitenção e Ampliação das Linhas de Transporte Coletivo Municipal 
	

Bairro Atendido 



- MODERNIZAÇÃO DE GESTÃO 

Orglio Responsável: 	SMPI - Secretaria Municipal de Planejamento e Integração de Politicas Públicas 

Implantação de ações de modernização dos serviços públicos prestados aos cidadãos, melhoria das 
condições de trabalho dos servidores, bem como reconhecimento da meritocracia. 

Por intermédio de ações transversais construir um ambiente que promova efetividade, eficiência e 

eficácia nas ações de governo. 

Elaboração 
Finalizada 

Objetivo: 

Justificativa: 

Capacitação dos Servidores da PGM 

Modernização da SMOU 

Construção e Reforma de Próprios Municipais 

Manutenção do Consórcio Intermunicipal da Saúde do Médio Paraíba 

Plano Municipal de Saúde de Forma Continua 

Adequação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Públicos 

Promover a Constante Valorização dos Servidores Públicos Municipais 

Reestruturação de Pessoal da CCI 

-)Realização de Auditorias pela CO 

Manualização de Procedimentos no Âmbito do Controle Interno 

Incentivo e Aprimoramento Técnico e Funcional da CCI 

Realização de Eventos, Capacitações e Conferências para os Funcionários da 

Municipalidade 

,Equipar a PGIVI e PROCON 

Modernização e Organização da SMSP 

Incentivo e Aprimoramento Técnico e Funcional da StvISP 

Fortalecimento da Patrulha Agricola 

Incentivo ao Aprimoramento Técnico e Funcional da SMOU 

Modernização da Coordenadoria Municipal da Defesa Civil - COMDEC 

Modernização da SIvITT 

IncentivO e Aprimoramento Técnico e Funcional da SMTT 

,
Reorganização dos fluxogramas da Administração Municipal 

Implantação de Sistema de Digitalização de Documentos 

Servidor capacitado 

Secretaria Modernizada 

Unidade 

Consórcio Realizado 

Plano Elaborado 

Benefícios concedidos 

Servidor,capacitado 

Unidade 

Auditoria Realizada 

Manual Elaborado 

Servidor capacitado 

Evento realiiado 

Equipamentos adquiridos 

Equipamentos adquiridos 

Servidor capacitado 

Equipamentos adquiridos 

Servidor capacitado 

Equipamentos adquiridos 

Equipamentos adquiridos 

Servidor capacitado 

Estudo Realizado 

Serviço Implantado 

Benefícios concedidos 

Unidade 	 . 
Equipamentos adquiridos 

Secretaria Modernizada 

Servidor capacitado 

Servidor capacitado 

Servidor capacitado 

Ecluirawnentos adquiridos 

Servidor capacitado 

Ações Mentidas 

Servidor capacitado 

Servidor capacitado 

,Equipamentos adquiridos 

Equipamentos adquiridos 

-Servidor capacitadoí 	— 

'Incentivar a meritocracia para valorização dos servidores públicos que se 

destacarem em suas atividades, 

Reestruturação Fisica da CCI 

Modernização da CCI 

Modernização da SECTI 

Incentivo e Aprimoramento Técnico e Funcionai da SECTI: 

Incentivo Apiianoramento Técnico e Funcional da SMC 

,Capacitação de Conselheiros Municipais 

Modernização da SMAG 

Aprimoramento Técnico dos Servidores da SMAG 

Desapropriação de Imóveis 

Capacitação dos Servidores da SMF 

Capacitação do servidores da SMG 

Modernização da SMG 

Modernização da SMES 

,Capacitação dos Servidores da SMES 



551,-•  

55. 	 12515,5 
Vrk4"41;5e.„4" 'XI; 7,4 

'ecretana: Man 	, 
• 

^ -Ações antidaS  

s, 

.ffli$03~2j.  

, 	 „.., 	• 	:. 
	

, 	. 
,. 	 • 	,. 	 .EISÍ;.iiirek 

- 1 

,OPERACIONALIZAÇAO:'DkSECRETARIA,MUNICIPAVDESAUDE-. 	 j.01i• -Adá.' 
,......„ ,,... 1 ,...„,,„  

. 

Org tió Résponsiliel. 	.5MS. ‘Se.er.On Municipal ,de SaW0funda Mithicitià-1.deSáOde; . , 	„  

e,41.•!'k' 	 iPrõVei.`dd': rj'iii.tSdt e nieioS heCãíádoS pare,' sujà"drté.'6deiá"eiõnál 'S.  Me,S.:dà,'á'tei'dà‘:,'(itie ., 	.., 	,. 

154*4 4415 519-55  

Nãió Inid'nnãdd' 

344.1e50 
<5 	 ,..;5545'04-55:515 ,,,74.$;50:5/r54:550r01",,,}.. 

iS(741á3r;t4iia%tiã'ëria,riáMunicipalde ,Pagamento 

1Manúienção d,a‘Sedret-iia Muni cipál 	Saúde' -'01átriis 
rua' 

4 

II 



. , 	. 	 ..- 
	

rt ? - 	• 
• 

. .. 	 .•••• - . .....; . 	 , 	"` • %.. . • 	.; , - .4....  
-- 	

"... -a. k 	o- 

i.rlk.'"!' "' '4'.' .' `" 4  ‘'.. ^ 	
' 	••-• • • . . 	- : •t 4 ... -- 	. .. ' ' „.....•• , ...5 (.1,...,4: '' • •1.• 0.••-.... ,,. , t rr,. ' -7 ... ..;i4 N',..11`a* r,,,,,  ,.•••,.."...V.,  l'...4  1.* .k. .4'." k.".  0.4,•er ..!, 

-1EláborãcãO.  

:OPERACIONALIZAÇA0',DO HOSPITAL FLAVIO LEJXL 	 oFinalizacla ' 
_ 

Orgão Responsável: 	,51\45..-•:Scretariü,Mti.Oiçipa! - .0e SoLide/FLindO lyluiliiWal Cie Saude: 

Objetivo: 

.itistificatnia: 
1•47.",tA÷Iggt..  

4tértr•Y'' j.i...ge•".~~•~•V 

iManutençãoSiúde:- fcilká'de Pag.amehto'do:Hospital'FlavioLeil ..trr::••".- 
antido,.: 

PrOVer,de Ocursás e itieíos necesiários •OüátãTOOeracionalizaão dis.áZte.,c- i•§'OT:dO 

Nãõ"tnãdd 	
• 	 — 

tNi-A71. •••••Nlá 

ManutehçâO do,Hdipital Flávio  Ll .=..C.)Liti-O5 _ 

r 



t=;:s14-3N4r".1~1.1;;Z: 
Faniilias atendidas 

. 	 • - 	• 
- 	 . 	

•

PIRAI 
 

AO AGRONEGOCIO E DESENVOINIMENTO,RURAL 	
,Elaboração 

. 	-- 	• 	- 	• _. 	 Finalizada 

• 

Orgao Responsável 

;ObjetiVO: 

Jtaktifiéntiva: 

SMAG -Secretaria Municipal de AgricultUra _ 
ancentiVar os produtores rurais e contribknr para,o cresc1meronaOrodução agrícola•, bem corrio•no 
melhoramento na qualidade.bovíná, no controle da Sinitlade-e'dd bem estar animal. 

, 	_ 	. 
Apoiar e qualifICaros produtores rurais. 

,XiMlet'gZIMA 
^ 

••••- • 	É- 
Intento/6'a Comercialiiação ciÉiAgncultura'"Farniliarr,” -  

mèthoraMento benético.Bosiirm 
.4 • ' • • • 	 g ÃMr;' 

!Minute nãti'i - 
be-in Estar,kiírnariià CaStração de Cáése Gatos 

;4Apoio•Político ao,AgronegóCio 	•"'4"ir7-7'^Y`.; 

InterniVá e'Apoio'a 'Psticultura 
- 	;  

lincentivo e 'Apoio a'Apiébit'ura•É4.....-,  -• 	-••••• 

'Qualificação dós Pródútore'i Rtirarg 
- 	•:•*.• 

Apoitfa Prodtkão‘'Agricàlat,41:'" 

.Atendimento realizado 

Atendentore 

Atendirnento realizado 
(4-•••,-i'.:i1,-..01~:P.r:i7;g-3,74.,•....É - 
Projetos Realizados-1),X .  

-Atendimento realizado 
"nkIrml,-.-wt7.0t.,:-Cf...‘c 	• 

':Atendimentõ realilado,í• 

Atendimento realizadd É 

"-Evento realiiádá , 
, 

; ;iAtendimento realizado 	 

„„f• rp'ttroPrrredairle*S''AtenciiCia-ii;•_:' 
-- • 	-Mt" 	 _ . 

• 
4.1 
	 ••,1 



Elaboração 

- PIRAI ILUMINADA 
	

Finalizada 

Orgío Responsável: 	SMOU - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

Objetivo: 	 Melhorar a infraestrutura urbana, agregando serviços e benfeitorias aos Munícipes. 

Justificativa: 	 Melborias na qualidade de prestação de serviços aos municipes. 

Manutenção da Rede de Iluminação Pública 
	 Rede Mantida 

Extensão de Rede de Iluminação Pública 
	 Não se aplica 



Elaborac,ão 
Finalizada - PIRAÍ INTEGRADA PELO PROGRESSO 

Orgia) Responsável: 

Justificativa: 

SMG - Secretaria Municipal de Governo 

tntermediar Junto aos Governos Federal/Estadual para Viabilização de Projetos 

Prover de gestão política da secretaria de governo junto aos órgãos federais/estaduals, no sentido de 
viabilizar projetos do municipio pata melhoria da qualidade de vida e bean-estar ao cidadão piraiense. 

Elaboração de Estudo de Viabilidade Para Irnplantaçâo de Guarda Municipal 

Articulação para implementação da DEAM - Delegacia Especial de 
Atendimento à Mulher 

Implementação do Projeto PROEIS PIRAI 

Articulação para mudança da Nova Sede do Corpo de Bombeiro de Pirai 

Estudo Realizado 

Parceria Realizada 

Parceria Realizada 

População atendida 



• 

t Esgotamento Sanitário ° 	•• 

RÃ IS NIT0 

SMMA Secretaria Municipal do Meio Arribienté" 

• Objetivo: 

'Org RPoflSáVel  

' 
iManutençao,limpezwe conServeão‘de,'Vias 

viliïàer'ilanutenção cie peaçaS: 

Coleta 'Sélétiva 
Ofir'n' 

Aterro,Sanitárior 

desião de'ReSidúâ 

74-4~AnW" tollerx-t4 

usteficatnra:,  

Firornoverá déSenvolvimento suS-tentavel'inelhorandâ à qualidicle aWildiental,póer friéid d&ãü'inento'dâ 

	

.numero de reSidência.  s 	ttatarn'ento de esgotamento Sanitário,' ampliando os ctiidãdi) nO. _ 	 , 

tratamento de r̂e-SiCiiiOs.so'lidos,,Prior.izando as'açóe-s Clã coleta seletiva .e limpeza delogradoUWJs.' 

4 
 Inserir os programas da $MMA à acenda 2030 por meio de ações colaborativ.4 -073-ri`W 

	

. 	_ 

desenvolvimento •suttentável considerandciaS suastrediiiiensões:eccinôrniã-jsóCial 'e aintiiintal. 

- 

ççiL 

tEsgoto:firatado 

território MUniciPal Atendido... 	- 

iPrOjetOIMplernCntadO,N.  •••;'  - . 
rë'riitifJei tvi u nis!p a I Atehdi d o 

Via Urbana Mantida • 

Unidade' 

fr.A44A4UTW11,7Mi.  

Elabpçaçâp, 
Fine:100 

" 	 • 
WA,kkAlt 

??..,11.77'GrAgAA,',11, A 

.s, 



'ElabOra0O.: 
Friàllda PIRAI.,MAIS,SUSTENTAVEL 

mt.t 
	 j..1 	 ". }.Iss+ii,  • • 	 ; 

011ão Responsãwt 

Objetivó: 

jüítifir..átiva: 

*Si\ÁMA'- - Se'ci'ét.ar:ip NÃUniCibál dó Meio Árnbienté' _ . . .,.. 	 .... 

Prbindvét; O deSenVolVií-hentá sà.àsntev-el rnelhOierldá ã clúalidide ambiental do munidpiti IS& hi-eid-dé' 

incentivo ao.uso de energias sustentáveis. primorando o monitorarnento; cadastro e flscalizaçao, , _ . 
. 	, 	. 	-...; 	• 	-, 	,' 	• ' '-• 	 '''"''''''. - 	-i ':- --- 	-` '. instituindo .a brigada de incèndid`riOrnunicipic,Ye irnpiementand o açoesV e preservaço e c onsenra0o  

... 
ClaS áreas prOtegidaS. 	.. 

IiiseCif os próõiáirtaS. cla SÍVIÍVIA a'agenda 2Ó30 poïnleit) de ações COlágoiaii -iiat para OS'. 

desenvdivimentb SuitintaVelkOnsíciérando as suas fres dimenSoe'S'.-êébilórpica ;social e-ámbiental. 
;01  

Átes2-1, 

Benefícios concedidos 
' 

à a é 

Servi ço'Irnplántádo, 

'Uniaülé,‘ 
-jr`• - 	• 

..'Propriedades Atendidas.  

EnergiaS renováNieis :-. 4 	. 14. 4 

isfação e Fscalizaçao Ambiental 
trt•-;722~1r.r.... - • 	• 	-$:-- 	à . 	. 

Unidadeâ de,Cánsen.-iação 

!ConforrnaçãO ambiental ci 
' 	, ' ' 

'í • 

tCornbate as queinVadas ,̀  
'• 	# 

-•-!2•"'" 

• 
as propriedades:rurais - 4... 

- 

à 

1. 



' 
	, 

, 
wropriedades Atendidas:  

1.44,42t. 
UN:e4ririA7'.',112N, 

1,1  

'Arbodziçã o Urbana 

..EdLiCaão 	
, • fp.- 

Ii".nplanta,çao'é manutenção dejardir'is 
• 

' 

unidade 

34  4 ••":-..1P, 	.,....41,74400,44,o 

Unidãd 

• 
-Territorto°Municipat3tendido ••c•.•'L • 

- • 
MeflOrestamento'- 	• 

- 
o`t9. .r1V' 

É 

R lá k 

". y 
• ;Recursos Hídricos 	• •• _ 	• 

r.` tiaboraç'àO 
inaiizada 

r 
j?,IRAIMAI .yER...pk lysAj,FEL.r4 . 

“<, tV1*. 	•,2.1., t 
z 

9rg..415.  Itemiorii.4eli. 	SMMA -Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Promovei • o desenvoMmento st.ierítáVél-p.6): meto tje.Pçãês de projetos cie arbbrização urbi 

.6bje4vo,'. 	 eduCaçao arnbieritai e recuperaçi‘i:ne'aréaS'dégi'adadaS incentiVandb" íabém írrielhoria' ddsfeá:ii7sOs 

ust catrva:.  

id ri cf5'. . 	. 
.InSerii•Os programas da SMMA'ã agenda 2030 por Meio de ações Co a °rabi/as-para -o , 	. 
desenvókiiMélító sustentáve considerando as suas três dimensões: econornice-,'social e'ambiental. 



Elaboração 
Finalizada - PIRAÍ TOU R 

Justificativa: 

SMDET - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

O programa tem como objetivo. PP,OMOVFP. INTERAÇÃO ENTRE PROVEDORES DE TECNOLOGIA e a 

rede hoteleira, e através dessa interação poder aumentar a divulgação dos pontos turísticosvia intemet, 
tanto para os donos de hotéis quanto para o próprio hospede. 

Fortalecer e firmar a parceria com a Light e o Clube de Pesca para que a exploração dó clube seja 
expressiva em relação ao aumento do turismo no município. A promoção de atividades criativas e 
atrativas no Centro de Eventos de Pirai, utilizando o espaço para execução de atividades ao ar livre, 
assim como na exploração do Rio Pirai e todo o seu entorno, para a Mata do Amador. 

Orgão Responsável: 

Objetivo: 

Promover Interação entre provedores de Tecnologia Locais, Háteis, 
Restaurantes, Pontos de interesse turístico e Governo Municipal 

Promover no Espaço Centro de Eventos uma Agenda com Ciclo de Diversão e 

Entretenimento 

Firmar Parceria com Light e Clube de Pesca para Exploração Consciente da 
Represa da Light 

Parceria Realizada 

Evento realizado 

Parceria Realizada 	,. 



4 

Evento reWiZado 

EtiuipamentoinstafatiO ,' 

••• 
••••• 	é 

• 

'1Org'a'o"itésponiável: 

ObjétWo:". 
	 '0,objèt1vd tiO^pitgrarOa é rifere'rearit .cartia^piamuniçipI 

construçao para aterida^i' novas industrias. 

iustffidéva 	 ^'Éstirriula(nOS ridos empreendedores a,geração dé novos 	 paortínicipiø  
µ 

- 
 

%Estimular, a,Realizaçgo da Feiras de  
vzfro•••.•.;,_,,,•?t•••••••••.-;~ 	••--- • 	: • 	•• 

.Contruir; PcirtaiS *nó Aceo dos Pólos Empresariais dd:Myrticipirà 

Erábiírçãd,. 

:; ?-• 

• 



•••4.4, 	, • 

f 

-PROMOVENDO Õ DIÁLOGO 

, , 

'EladoãOi 
!Fir;ãliiida • 

, 	• 	• è 	Ir... 'et SA:1% 	t 	• 	,;"47, 	:^"owstirn.t.."" 
- 	, 

PGM -),rdcuradoiria'G, erai do tvlunicipio, 

Promover uma •cultura de respeUe -dialf5§O,entreà ad-rti.inistraçie'eu-13-  il'ça ds-Mur,1-1...C:45 -sia'fi---ó:Vés.  

uma p-Oiltica de efliênia e mais agilidade';i6 -fli.ixo de atiyidades„e proc_e_so.  s. 

Diante de um mundo cadaver mais digital; habito repetido:5 pai,e.cadas na administFPubtica 

'sa 

	

' 	áei-sUp-  ér*.liTabs para atender com eficienca as dernánclas.  da soc!.0.0é.:“ 

	

. „ 	rn • 	 - 

i.Procori Digital  
" "rr.  • 	,r,;;0'9Zit,  

Trabalhan o com di logo 

'aConalia GM/Pirat ,,  .  
'^ 	•• ,̂̂ w. 	- 	^ 	&"•,' ^^" , • 

Câmara'de Conciliação Adrninistrativa „.. 

' 

ãesímiriiável: 

Objetitio: 

'iuSíitlçaiivat 

•-•04 	•••• ..f. 	. „*.‘, 441 "dat! 
tmittoeot. .."-4;tftfmrte.FE3terx 

AtendiMentb 
rneaut,t0F0:';;W4;,.... j Atendimento realizado ,. 

Atendimento real z_aAo 

n'.,̂ tir^g^t4,4$4  



V . • 

. 	 . 

REGIMEPROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS' 

'Orgão Responsável: 

!Objetivo: _ 

. 	,.„ 	3 	• 
-„ anutençaoe pericionalização‘dO'FOSNO 	

44,  Serviço tk.lantidol‘ 
- 	„ 	 . 

rMode-Mi#4-çã& e'órganizE;ão dO.FP.SMP 	 Eq ui pi iiieiúcis di'qUi ri dos 

Seor capacitado inceritiVo e'A'prirrioraMelito TéEiiiCo'e FLihé.i641 4do'FPSNIP'Y'' 

;Elãboi#,çãO do ácuo Atüai. 	
'Estiidõ Realizado• - 

"e‘ 
.ConcesSão,deerieficiÓS 	 35:5, 	.4.,Serviço-MantidO 

, 	
; 

Reserva do RPPS 	 Não ié-aíDlitti 

,S • 

À IAM 

'Elâlpoçaçãoi 
Finazàda 

, :.. 	. , 	• 	,,, 	. 	, 	, ,,,,,,-- ., 	.1.-, 	,, ,.„ ,. ,„...„-„„...,-...--',4,4$,-.... ,it,,!........,..,...“.,,,-,2,,,,,..- 

SMAD '•-• é- ãetaria iviunicipal -de ÀdrnirlistriO .. 

ASiegura4f os,beneficlos de' apdse-nt.#-d -ái-ia e ¡- eri--são pO'r márte dos servidère's—púbilc-o-s M—unpist 

cdriCtirsádos.- 	 , 

Garániir os recursos e meios neceísárids para operadonilizãção do RPPSCIO 1+Atínifii.): 

0,1., 	,,,,„'Nyl,,,,,..4„ 	.„4 ,.. _t xr! # ~2.#,_.„1 	,...,4-.14•14 , ,ffit,..,.„,.- 4,,.'AZ b..ri, . ...8 71.W.  4`,44;:li,karti . 	1,,,,, -ZI. 	 ......4,.„n 	• It I.  vt. 	 . 	. , I.'" .11C A 

, 

, 



;Orgío Responsável: 

Objétivo: 

JustificatiVa: 

,RC RéSé-K/WdéContingêrt0a, 

ra 'aiè.niknento de ríSCOS rsc'seperados  

fM:éiidétpasSíváS-deroiyentes Oé,fátos ..spenieníente.S.  náo.brevistOs^ni,e)etlytáo:drainélitária:,  

    

's~ 

 

• 4-jtb-i4"ejrdWW.~ 

   

    

- ReServa de Contingéncia:' 	• 
• 	 ° 	: 

<Não se aplIca," 
„ 

-; Ptlaboraçao 
Finalizada fe.-, :ROERVA DEONfiNG:OICIA, 

,, 	 â • -4,*•,, 

• 



-:itIQUEZAS - pA:Tg-RM. ,.... ÇIRCI,JITO'NffÉTA'ÇA0 • 

• 

	

,,, 	,,. 	„ - ._ „.., ,• 	_ . ,. •.,. 	.....,.. .•.p.à1,N, ...:!ktt-fli ..,;•-•:•. 5 r •e:3,'Â'• ."..,....47"...t•...."..".. ,̀4"` '. fo•O., '5 ,,110G r s.e.1,,,,, i  . 

tiiiiãO itétsionsá,i,ei : , 	S.  MDET - Secretaria Murlicioal de DeserivolviriletitO Eáiriárilieã e..TuriSrrio , 
, 	.., , 	.._ 	, . 	. 	._ 	. . 	. 	 --rb. 

itãb 	

,l. 	

, 	... 	, 	-' . ...,......, 

O -OrobrarnairiOiiezas da terra .-.c.ralità.'"de.irisit-a`çiãO;teri? ceryio'objeíiy_ti-eSiim9ier "e irte-g`ra'rO iiitiía.à.. . 	., 	..... 	• 
j0V0..^: 	 I 	• 	.-• 	 • , •• ,v,..., 

eenhee-eri 6 potencial do'murlicv ipid emdiveiiáSS'ébi=rie‘incis, , 	.. 	,.„ 	. _. . 	_ 

rimiii#Weitihiii.s. 	t.ci.rfaretetido-tèstiiiiblaride;diyulgatidcralvt.ismo:c.tbriheçerletõ,  parte tulturaidacidade • 
: 

bsnibilizar 
„ acesSó ás infOrníaçfàes sobre'Ãtrativos Adviridos do ii•derítáriO Estuda Realizado _ 

, 

:Elaborãão 
,Finalizada, , 

Inf. ••r..,••)••à,•-••• 	.,,,t•,‘,M.,.:-., 	: 	• - ,- • . •• •• n 	,-.. .....51.-,4.- , it..Z.,,  "3 ••,-0,-..:^r," .#,-;•' •,-.' , 	. 	• .. 	 .e.: ,,,orta.,, ,...~ ..-~, ....,,,,,71{..."8. , „ , 	 {. ••■•:••••1* 
.....os  

, 
ce,;.."›,.. 	 •  4..„ at....A4t~i55* 

..rt 	''''', 	 ,,9,; 	2 ,- ` ,..-:;',#.....4,-,'''..-, 	,:.31 .-..,..,,,.".:*.nwàu,,tzç-fe:k=fs-fro. 1, ri,'•::-,--t.t.-„, , 
r"ltnplantaçao do'Programa Riquezas dá :".1'e'ira ,:"‘-'2,„,,r-'''..,,..G-...,M*,', „,„,„,:ss.„.,_•,.., 	•') 	 ,-;Territárlo Municipal 'Atend  do t-?  • (1-,k,.., 

ReVlsão'de Inveritário;Tuilstieo 	 ":Eitigi6 Real iíadó'' 

Ir 	- 	n.,,,i_tv - 	• - •: ;.,....6.-,' - -'-'.ii-....,V;:.;',A-.,,,,,  , 	..;,.ç' 	' xcr-.145.11--fc:'rté".-., 	• . -I:. 	4' 
4  Mafiuterição do .Pr'sigrrila RiOoe7as dá .Terrp w-f,x,..:,  Ii: ,;,,,,,,Terrttono"Munielpal,AteFidido‘i' . 

• 

Jil  



RISCO ZERO 

 

- 
:Elabdraçãb: 

Finalizada 

Objetivo: 

; Justificativa: 

, 	 otz,' 	k z 

SMOU Se&trIa MUiicipa deUrbiífii&ià 
, 

Gáfantii'a segurança ,' identificanão áreas de riscos é a çOnStienttzação"da pgpulação. 

Devido as condições geológicas dó Múnicipló os irritivehisão construidos eiTeindit'0,:ii-e -ès;i4ficfál.;:ig. 
- 

;arornparthainentoS è orientações a populaçãO: 

   

COMDEC 1?.V 

...... 	.1.  . , 	..... 	.,, . .. , . . 
. 	.. 	 . , . 	. .. 	. 

ContençãO'deEntostas 
r.r.s.„--,.,,2:•efl,,,, ,.:-.." , 	• . 	. 	..,. 	. 
' 	

.,,,,,,i;;--.,:/!•,......'M...r,•-',!7;',,,w4J---Wt 
'iRe'alizaçati de kventb íáãta , cdnsciéâti za çao .ernliDefesa 'Civil 
.....,.....,.•,......-.......-,,,--- - --- 	.•-,.., 	- - - •---, , - • --,,',,,-- -,,,-- ,,--A:•2--• 

	

.. . 	. 

	

, 	 f 	. „  

, ldentiiidaçãá é Màpeamento dasA'reas de.Riscot . . 	 .. 
i";,,,C4*.y,!rjg.r-i:'5.erf.,,..7,,, :.:- -. . , 	,,i.... - L...5+,:: ,_ ..92..:*4-1 .',1:4 '• g 0,-.444... 	 0...,,t 4 f :);^ 

,lPlané 'de.Continàn'cla"de'Défes-a,Cifil''PCÁNICON 	*7,4 w .,., .. 

érviço Mantido, 

Não .se 

Vento,realizado-, 
. 	 , 

Serviço Implanta cio 

UNdade ir.ear~e. 

1Proteção de EncostaS' 

r 

rà0 



gir4 ,Ans, 
-44 •117 

Finaliíada 
G 411.1....11....n• 

"SMS-.-:Secietai'la Municipal de'Sátiel-e/Fundo.Munieipal' de SiXide 

'Promovei a qualidade de yldá,0%,k;Popillaão implantando aii.eS qt."1.e reclüiáM d'S'agi'ãi6S'a.SOUtfe-
, 

Melhor 	promover, as contike;sepidemiologcaS, soci a iS e sa-nitiÉri4i:e-ii6±in'cl"O;cAMVd.s.a''Sãt'id'è., 
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Garantir a manutenção dá-5'a ções'Clé-iatide iifértiáãs pela i'éde municipal de fdi'milntegráciare com • „ 	 _ - 
equidade; bem como atingir 90% de ações que impactem positivamente na saude a populaçao.. 

Assegurar acordo CoM- O ações descritasicontiilüidodedáõfe,rta.de'SerViçoS atrejels:dà rnanüterilo 
qualificação'dOs aterídirneritos rirestadoS, proM&Véndci, ,cieg,sa foírni a áriVe-ii-alidade.-eqüidade:è 
integrálidà de da as's'isiénéia;  população : Abaixo ações que•serà'õ dese.  
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IMPlintú e iliadter,sisteina integradd/Piontuario ÉletitiniCo de informação em toda í:Rede de SeMça 
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;gestão e-  infraesfilituía no 	 de Saúde.'..gImplementáx:"&garantir ações', 

voliadas ao combate da O-ande:lila CoVid•=.19. 
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